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LEI N9 3gO/ã*14, DE U7 DÊ ÕUTUBR§ DE ZO14

EMENTA: lnstitui o Código Sanitária rlo

Município de Santa Cruz - PE, e dá

outras providencias.

O Frefeito do tulunicípic de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, GILVAN §lRlNü DE

ALÍ\,lED.â, *+ e-!r= .i== 
=-=: =trlh*!ções legais, faz saber que a Câmar"e Municipa!, APP.'JVL-]Li

e eu se:.::!r-:*+ e s*g*!;':tr L=; C+mplementar:

TíTULO I

CAPÍTULO I

DAS DTSPOSrcôES PRELTM TNARES

Art. 1s Esta Lei institui a Código Sanitário dc Municípia de §anta Cruz, Estado de

Pernarnbucs, que estabelece normas e define as eÕmpetêneias no que eoneerne à
Vigilâneia Sa*itária Municlp*! - V|SAM, fiúrmatizãírds as Taxa= de §e*'rriç*s a sÊrem

cobradas dos usuáríos .

Art. 2q A saúde é um direlto funCarnental da pcpulaçâc ;"nu*iclpal, cabendcr ao

Pcder" F*bllcc prômüver as ccndições indispensáveis parã .r seu pl*=* exer"cício.

+ 3c C Pc.Cei' Fúbiicc de'+e gar=i:tii" a s=*de da pcpulaçã* r*ediar:te = f*rr=.:ulaçãc

e a exe{rrÇã* de p<;iíticas públicas e sociais que visem a r"edução de riscos de doenças e de

outrrrs agr*iiüsr berrr ccí-r-io u- estabelecímentc de ccndiçôes que assÊsilrem * ãaesst:

universa! e igualitária ás ações e serviços de qualidade para sua prom*çãa, proteção e

ree r-lperação.

§ 3e 0 dever d* P*der Púbiicc pr"evistc F1ü p:'Êsente artigc não exciui * dever das

pessúãs, das famílias, das empresas e o da sociedade ccrno um todo.

Art. 3s Consideram-se fatores determinantes e condlclonantes d= seúde da

pcpu!+çã*. *ntre outros, a alinrentação, a mor-adia, + sêneameíitc, * n:e!e =n:biente, o

tr*be!h*,*ie*c!a,aeducação,otranspüEte,claz*reüaee:soaosbe:-is*s*rviços
essenciais, bem ccmo t*das as açôes que se destinern a garantir às pessoas e à

eoletivi,Jade ecniliçÕes de berr: estarfísieo, mentai, c'!"roral * soeiaimente sadios.

Art. 4e À forrnulação das políticas propostas nesta Lei pressupõe a atuação

integ:'ada d* Secretaria Mr-rnicipal de Saúde - SMS, da Seeret=r;* *+Iu*i*ip*! ** *bras e

Serviç=s Êúbliccs, da Secret*rla $dunicipe§ d* Assistôncia S*ci*l * Cidadarii*, Secret*ria cle

Agrieultura * FJeía Âmblente, devidamente articuladas com as demais Secretarias

lVlurii*ipais *fins, * cüm ü Cor:selha Munlcipal de Saúde - Chr15, ficanda a earga da

Secretaria l\*unicipal de Saúde SMS, a sua coordenação e execuçãa das p*líticasrytr;rçaelas
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ârL 5e Às ações e Õs serviços de Vigilância Sanitárla sãc desenvelvidos pelo órgãc

competente do Município, através das autoridades sanitárias junto aos estabelecimentos

diseipiinadÕs nesta Lei e dernais leglslaçôes específicas.

Ârt" 6s Foder de Polícia Sanitária é a faculdade de que dispõe a Secretaría

Mu=iripal de Saúde - SMS, por meio de suas autoridsdes sanitári=s, e:peciaimente
at;^avés dos Eepartamento/Coordenadoria de Vigilância Sanitái"ia" par* limitarem ou

disciplinarem direitos, interesses ou liberdade, regulando a prática de atos ou abstenção

de fatss, em raeã* dc interesse públieo eÕRcernente a higiene, à saúde, à segurança, à

ordem, à disciplina da produção e do mercado e ao exercício da atividade econômica,

serv!çcs funerárias dependentes de concessão Gu auto:'i=açã* d* P*der Fúblico

iVlunieipal.

Art= 7e Fara os efeitos desta Lei, errtende-se pür VigÍlâncla §anitária * earrjur:tr-"i de

ações capazes de eiiminar, diminuir ou prevenir riscos e agravos ê saúde e Ce i*tervir nos

prr:blerrras çanitári*s decorrentes do meia ambiente, de pr*di"lçã*, d= iil=ll:!açê* d* bens

e d= prestaçãc de serr,,iços de interesse .C= saúde, obser*'aRda as rÊgi"ãs *p*raclcnais do

Ministéri*- da §aúde e das Secretarias Estadua! e Municipal de Saúde abrangendo as

seg u i r:tes atri bt-*ições e'1-i s uã esfe ra a d m i n isti'ativa :

| * ccntrclar todas as etapas e processos da pr*duçã* de bens de capltai e de +onsumo

que se r*laelcnem direta ou indiretamente corn e saúde, bersr c*nr* * de sua uti{i;-ação;

ll-e*;:tr*laragcr*çãc,arrrinimizaçãc,caccndicionãfi'lêntÕ,Õãíí?':ê:Ê-ãr"iiento,
tratamentc, o transporte € a disposição final de resíduos sólidos e de outrcs poluentes,

segundr: as i*gÍsí*çS*s específicas;

lll - par'ticipar da formulação das poiíticas e da execuçãa das ações de Vigi!âncl-= §anitária;

lV - organizar e cocrdenar o Sisterna de lnformação cle Vigilância Sanitária;

V - participar da f*rmirlação r da ex*cuçã* da pr:lítica Ce fci'i':"iaçã* d* r*cu;-:cs hu*enos
para â saúde;

Vl - realizar pesquisas e estudos na área de saúde e de interesse saúde;

Vlt - fiscalizan e licenclar os estabeiecirnentcs e serviços relaclaned*s direta e

!ndir"ttamente à saúde individual ou ccletiva, confoi'me eritéri*s da= legislações

específicas, inclusive a c*nstruçãc, anipliação e reforn':a de eemitérios púbiie os e

privaeJcs, r-:*crotéri*s, crefti

atividades irier+ntes.

velórios, casas funerárias, carneiras e outrâs

A

ry

TíTULo tI

DA l-ítGtLêSetÂ SÂru!TÁR|A

EAPíTULO I

DO PODER DE pOrÍCrA E DAS ÂTR|BU|ÇÕES
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VlÍl - definir as instâncias e os mecânismos de controíÊ e fiscalização ínerentÊs ão poder

de palícia sanitária;

lX - eolaborãr com a esmunidade na fcrmulação e no controle da ex*eução das políticas

de saúde, suhmetldas ae Ccnselha Municipalde Saúde;

X - garantir à populaçãs Ê ãeesss às infarrnações de interesse da saúde.

§ le As ações de Vigilância Sanitária são privativas dc órgão sanltÉri*, lndelegáveis

a intra;:sfe:"íveis.

§ 2c Õs órgãos competÊntes do Município de Santa Cruz rievern garantir o fiel

cumprim*r:tr deste C*digo §anitário.

Art. Se A implementação de medidas de controle ou a supressão de

fatores de riscc para a saúde são precedidas de investigaçãc e avaliaçãc, salvo nas

situações de risco iminente cu danc canstatadc à saúde, à vida ou à qualidsde de:rida das

pessoas e rebanhos animais.

,^:àLl';:.L*

Art. §e As atividades e açõss prev:etas i:est= Le! sãc iealizedas p+i er-rt+;'!dacles

sanitárias, *bseruand* cs preceitos eonstitucionais, tendo Iivre acess* aos locais sxjeitas

ao conti"cie sanitéri*, se*d* *s dlrigentes, responsáveis ou pr€postcs, obrigedss a

prestarern os esclarecimentos necessários ao desernpenho Ce suas atividades legais e a

exibir, quarrd* exlgido, quaisq*er documentcs que digam respeitc a* fiei .*r*pí;r-n€Íltc

das i:ormas de prer,,enção à saúde oública.

Ârt. 1$ Fara cs efeitos desta Lei, enterrde-sÊ por Autoridade Sanitánia fi âgente

púbiicc *u c servidor ccntratado ou designado, legalmente ernpassedo, a quem seja

cer:ferida ês prerrogativas e direito do carga ou de rn*rrdat+ pãrã * ex=:'cíci* dss ações de

Vigiiência Sanitár:a, nc ârnbitc de sua ccmpetência incluirtda c Prefeita Pr4u*ieipal, o

Secretái"ic lt*uniripal de Saúde, os dirigentes das açôes de Vigilância §anitáriâ e os

integi'antes de equipes multidisciplinares cu de grupo técnico de vigiláncia sartitéria

designado pelo Frefeito efou Secretária(o) Munlcipal de Saúde"

§ 1§ A execução da atividade de flscaliaaçãc sar"ritérie é pi'iv*tiv= d* ser',vidor

legalmeirte ;nvesti** *'la funçã* d* autorídaele sai:itária pãra * exercíci* das aiiu'idades rie

Vigilâ ncia 5a r-ritá ria.

§ ãs hlenhurnã autoridade sarritária pode exercer as atnibuiçôes dc seu Carge sem

exibir a credencial de ldentificaçãa fiscai, Cevidarnente autenticada, f*rnecida pela

aut*r!dade cernpetente. devendo ainda ser observado:

5
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| - a pr"oib!ção da autorga de erederreial de identidade fisca! â queríi nã* esteja

autorizad*, err: ;-ãaãÕ d* carg+ ou da função, a exercer ou praticar, nc âmblto d*

legis laçã* sa r-': ité ria, =t*s de f isc* !ização;

ll - a eredencial de quê se refere este parágrafe deve ser devclvída pa:-a in*tilização, sob

ês penãs da l-e!, eÍ":1 cãse de prcvir"ner:to em cutr"cl earg* p*bliec, p*r ex*r1Êração,

demissãa cL! ãpcsentadcria, bern como nos licenciamentos por prazo superior a 90

{noventai di=:c. Ê de susper':sãc d* *xercícic dc cargo;

lll - * r*i;çã* *es auti;:í*;#*ç sartitá;'ias deve ser pubiieada p*!a autcrldad* sanitária

ccmpeterite, em jornal oficial dc município, anualmente, para íins 'le dlvr-llgação e

conhecirnentc pel*s interessados Õu errl mÉRor pr'éza, a criteric da aut*ridade sanitÉrla

compelsntÊ *u por *casiãc de exclusão ou inclusãc dos rnembros da equipe de Vlgilância
Crni+4rir
JOt tlLot tfi^

Parágrafc único * CI "Iornal do rnunicípio de que tratâ c lncisc antes"!*r pcd*rá ser de

p:;blicação eletrônica, no esteio da legislação vigente.

Art. 11 Para os efeitos desta Lei, são autoridades sanitárias:

I - o Prefeit* MunEeipal;

ll - o{a} Secret;*ri*{ai Munieipa! de Saúde;

lll - os dlrigentes e coordenadores das ações de Vigilância Sanitária;

lV = ss integrantes de equipes multidisciplinares;

V - os âgentês sanitários efou fiscais sanitários, compreendidos pelas Agentes de

Endemias.

§,rt. 12 Compete privativamente às autoridades sanitárias menc!**adas nos

incisos !l e lll da À.rtigo 11 desta Lei, impiantar" e impierfieí':târ a= *çõrs d* .",!g!lância

sanitár=i= pr*vlst*s *c **Thíto de sua eon:ip*tênci*, 'Je f*rme pactu*d= * d* ac*rdÕ cí*1m a

condição de gestão e de conforrnidade ccm Normas Operaeionais do Ministéric da 5aúde.

Ârt. g3 fer:rpete privativanrente à autoriCade sanitária me*cion*da *o incisc iÊ dc

Artrgo l-L desta Lei:

I - conced*r A!.sará Sanitário para funcionamento de estabelecimento;

l! = julgar' !:ã-*ceçi* aclmlnlstrativo sanitário, ern 1a instância;

lll - fornecer às autoridades sanitárias elencadãs nos incisos ili, lV e V

da Artigc i1 desta t-ei e credencial de identidade fiscai.

Ârt. 14 Entende-se por Alvará Sanitário o docunre nto expedido por intermédio de

ata administrat;vo privativa do ór"gão sanitáric ccrnpeterlte, c*nteRda pei';::issâÕ pâra o

funci*rra merrto dos estabe lecimentôs suieitos ao controle sa nitá rlc"

Art. 15 Compete privativamente às autoridades sanitárias meRcicna*as ncs

6

incisos lll, iV e V dc A.rtigo 11 desta Lei: ry
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| - instaurar prüe€ssú administrativo sãnitário;

ll - exercer privatÉve:'rteÊite * poder de polícia sanitária;

lll - inspeci§*ar, fisealizar e interditar cautelarmente estabelecinnefttÊs, amhientes,

serviçcs, equipamentos e produtos sujeitos ao controle sanitário;

lV - apreend*r e inutilizar produtos sujeitcs ao cantrole sanitário;

V - lavrar ãuto§, termcs e aplicar penalidades.

CAPíTIJLO III
DO PLAN0 Dr AçÃO

Art. 16 f*mpete ao órgãa de Vigilância Sanltária Municipal, a criaçãe dc Plano de

Ações, a ser'.it;l:zadc c*mo fenramenta de planejamento das açÕes par* a estruturação e

fortaleciment* d* g*stâ* e *çSes estratégicas pãrã o ger**ciarí:ÊíltÕ do ris*o sãrritáriú,

desenvolvidas pelo departamento, anualmente, submetendo-se âs rnesrflas à aprovação

do Consrlho Munic!pal de Saúde.

§ Is ú Plano dr que trãtâ este ar"rigo deve apresentar e detalhar as propcstas de

ações defir-"rid=s às d!r,ers*s áreas * as devidas respÍlnsabilidades, cr:",: deterr*irtaçê* de

pr.rz*si qiiãntifÊeãÇãn das ffistãs e os lndieadore; de acornpanharn€ntü, iiisanelo meíhe'rias

na estrutur* legal, física, administrativa e operacional do departarnento"

§ Ee ü Plarrc, de Açõrs de que trãtã Õ pt"ÊsÊntÊ a'"tigÕ É * {*rrar::*r:ta de

monitcramentÕ e avaliaçãc, pois seu conteúdo pode ser utiíizado quandc ria elaboraÇão

do P[ar"ic de Âçãe pãra ü ana seguinte.

CAPíTULO IV
DA§ FEIRAS E EVENTO§

Cornpetênte e fiscalizados no âmbito da produção e comercialização de produtcs,

da infraestr*tur* * d*s pnceedirnentos sr-rjeitüs ãü c*ntrole sanitária, peia Vigilâncla

Sanrtii!;r fi,tt ur'ricipal, nii tÊrmcs pre'"';stos na piesente Le!.

CÂPíTULO V
DGS E§TABELECIMENTOS SUJEITO§ AO €ONTROLE SANlITÁRIG

Art. 18 Sãc sujeitcs êc controle sanitá:'io os estabelecimentoE de seru!çc de saúde

e as estabeireirnentos de serviçc de interesse da saúde.

6 ls Entende-se por estabelecimento de serviço de saúde aqueie destinado a

promüv€í a :*úde de is":d!r,ídu*, pr*tegê-lc de d*enças e ;âgravos, prev*nir e limiter as

danss a =le eeusadss c reahÍlitá-lo

afetada.

sua capacldade físlca, psíquica *i; social for

ry
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§ 2s Efttende-se por estabelecimento de seruiço de interesse da saúde aquele que

exerçã ativÊd=de qn:e, direta au iridiretaínente, pcssâ prÕvocâr dancs ou agrãvcs à saúde

da popr.:!ação, a exemplo de bares, lanchonete, restau!'antÊ, eantina, ãçougue,

matadouro, bem como estabelecimentos de armazenarnento e ccmercialie*ção de

produtcs alimentícios de qualquer natureza.

Ârt. 19 Para os efeitos desta Lei, considera-se estabelecimento de serviço de

saúde aquele q*e pr*sta:

I - serviçc de saúde em regirne de internaçâo e arnbulatorial incluíd*s slíriieas e

consultórios públicos e privados;

ll - se*,içe de apoio ao diagnóstico e serviço terapêutico;

ll! - serviça de sang*e, hemocomponentes e hemoderivados;

lV - outrcs sencEç*s dc saúde nãa especificados nas inclsos anteriores.

Art.20 Para os efeitos desta Lei, ccnside!"ã-se estabelecirnento de serviço de

intere-tse Ca sa*de:

I - *s quÊ pr*da;zer';'r, bene{iciam, rnenipuler-n, fiaeioRanl, embalair:, re*mb=!am,

accrndieierrãíli, eÕnsÊívam, arfiiãz€nem, transportam, distribuem, impoitam, expoiltãm,

esteriiiza*-r- desc*nta*tiRêm, tr-ãtam, vendem, dispensam cu de disposição finai, aiém eias

reiacionados nc parágrafo segundo do artigo l-8, desta Lei, os de:

a) ;-;:cdic=r-r:eí,,tü§, dreg*s, !r-rrunabial*giccs, plantes ;'nedici;-;ai:, i,-isurt:c= farrrai:âuticos e
corre lates;

b) pr*dut*s de higier-ie, sai-reafitÊs domissar:itárlos e correlatcs;

c) perfr"rmes, cosrnéticos e correlatos;

d) aliment*s, b*bid*s, matérias-primas alimentares, pr-adut*s di*tÉtie*:, *ditivos,
ccedju':"=irtes, artigos e *quipamentcs destinados ao c*ntat* com aiir':=ent*s;

e) artigos de us* médico, adorrtológico ou hospitalares e resíduos de serviças de saúde;

ll - os labe:"atórins de pesquisa, de análise de a*:estras, de análise de prodr*tcs

alimentãres, água, rnedicamentos e correlatos e de controie de qualidade de produtos,

equipamentos e utensílios;

lll - =s +irtidades espeeialia*das que prestam se:^'r!çc: de *cnt:'+l* de pragas;.*rbãr1as,

limpeza de reseru-atári+s d'égua e de sãnÊâíneiltc;

!V - c: ,1u hosp=Cag*i-'-; ,,1e q,-;aiquer nat*r'eia;

V - os de ensino fundamental, rnédio e superior, as pré-esccias e creches e cs que

*f=reeeí* curs§s não regulares ou profissionalizantes;

V! : cs de iazer e elivrrsãc, glnástica e prátlcas desportivas;

Vl! - os de estética e casméticâ, sâunas, casas de banho e congêneres;

Vlll: cs qu- pn==iar:'; serviç*s de transporte de câdáver, velórios, funeránias, nelr*tériers,

cemitérios, cnematórios e congêneres;

!X - as gãrãgens de ônibus, os terrninais rodoviários e ferroviárias;

a5

X - ers que pi'estani serviços de tavanderia, conseruadcria e ccngêneres:ry
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Xl - as qi.re dcgiadam ii m*rc êíãtb;eiltÊ por meio de poiuição de quaiqueí' nãtuí-Êãã Ê Õs

que afetani *s E.ÉE:istem+s, r:ar:trihuir"rdo paía crlar iim amlriente i*salubre pâra a

honres-* ** pr'*píc!* ã+ deser:ç.*lvi;"r':ent* de ani;'nais sinant;-*p!c*s;

Xll - outros estabelecimentos ou ambientes, cuja atividade pcssê, direta ou

indii'+tart:rftte, prüvÕcar dancs üEJ agrav-'os à 
=eúde 

cu à queildade de.;id; d* pepulação.

Art" 23. OE estabelecimentos sujeitos ao controle e à tiscaiização sanitárias ficam

obriga*+= 
=:

I - ob==a'".=r *-: pe*:-õe= 
=sp=cíf!=cs de r-Fgistrú, conseruaçãc:, *mL,aiag*r,+, rctulage.t: e

prazo de validade dos produtos expostos à venda, armazenadcs úLi entr*gr:es ao

eün§um0;
ll - rrclr cnmon{_c nrn"rlrrfnc raaic}rrrlnc nalnc Árcãnc a^m^ôtôh+ôc..I UJU! JU'!!I-I}LL HâVUUlUJ ILõIJLIUUUJ I./LIUJ VÍ6UUJ LUIIIYLLLIILLJ,

lll - marrter- instaiações e equipamentcs em condições de corlservar os paclrões de

ider':tid*de e q*aiide#e dcs produtos e dos ser,;içcs * Ce p,re-tei-a,.iãr * s==dc d*s

traba!hadores e de terceiros;

iV - cb-sc!"var as iegislações especificas vigentes;

V - milnter as equipamentcs de transpcrte de pr"cdutcs em perfeito estado de

conservaçã*, higier':e e segura:1ça, segundo os graus de r-iscc env*lvÉd*s e der":trc dcs

padrõ*s =stab*Íecldús parê c fim a qije se pr*põem;

Vl - apresentãr $ planc de controle de qualidade das etapas e dos procÊs!*Ê d* prcriução

e os paeirÕes de identielade dos produtos e dos serviços, serr:pre que s+licii*do;
Vll * rnaí]t*i" pessoal qualificado e em número -suficiente para ü manuseiô, c
arÊ-iaãeftâr3"?Ê:ito * * trar":spaGÊ ccrietôs do produto e para o atendirnentc adeq$ad* ac

usuáric,J* :eruiça e da produto;

Vlll - farnecer ãos seus funcionários equipamentos de prot€ÇãÕ individual e tr*inamento

adequaC*, ,le acordo com [egislação vigente;

lX - fornece!" aG usuár'io dc serviçc e do pr-odutc as infcrmações necessárias pãra sua

utilizaçã* ad*qu*C* € Êêr-= ã piesei-vaçãc de sua seúde;

X - n':ant*r r*ntrole € reg;stra de m=dieamefitos s*h ;'egirn* esp*eial, utilizadcs em sei;s

procediri:entüs, na forma prevista na legislação vigente.

A:'t. 32 As autor"lciaCes sanitár'ias descritas nos inciso lll, !V e V da Ârtigo. 1l- desta

Lei poel*r-l: *xigir exêâ]":e c!í*ie* ** iaboratoriai de pessoas qLrÊ sxerçam ati'si'l**es e$'r

estabe!*.:is'**r:t* :*jeitc aÕ eüntrúle sanitári*, ;:a f*rma q** dispuser a Iei.

Ârt. 23 Os estabelecirnentcs de seru*iço de saúde ã que se r*fere e Ârtlgo 19 e os

estabeleclrnentcs de interesse de saúde a que se refere o, Artigo 2*, inciscs í a lll desta

Lei, devem :':;*ei=::== esi-ri ê presenÇã da responsáveltécaico.

§ ãÊ Â presefiçâ d* ;'*spcnsãve! tÉcnico é obrigatórla durent* * tod* i-t hcrári* de

funciar':a mento do esta belecimento. ry
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§ 2s O ftoirie do responsável técnico e seu número de inscriçã* profissionai são

mencicrtadas *ãs plaeas lndicativas, nÕs anúncios ou nas propagandas dos

estabeleciment*s.

§ 3s Os responsáveis técnicos e administrativos respondem solidariamente pelas

infrações sanitárias.

§ 4e Os estabeleci*tefitcs de saúde devem teí rêspüítsabilidade técnica única

perante a autcridade sanitária. ainda qüe rnântenham em suas dependências serviços de

profissienais autô**i*ús su enlprÊsãs prestadoras de serviça de saúde.

Art.24 São deveres dos estabelecimentos de saúde:

I - descartar *s artigos de uso único de acordo com a legislação vigente;

ll - submeter à lirnpeza, à desinfecção ou à esterilizaçãa dcs artig*s repraeessáveis de

acordo eom ã legis[açã*;

lll - manter utensílies, instrume*tos e roupas em número condizente Êsm Õ de pessoas

atendidas;

lV - submeter à limpeza, desinfecçãc au desccntam!r":açãc adeqr:ad*, *s eE-lpamentos e

as instalações físieas;

V - mantÊr sistema de renovação de ar filtrado em ambiente fechado não climatizadc.

Art.25 Os estabelecimentos de saúde que prestam serviças ern regime hcspitalar

deven: s?:âí'!ter csmlssão e serviço de centrole de infecçãa hospit*ler, euj= i:'itplent=çãe,

eomp*siçãÕ e eventuais alterações devem ser comunicadãs à ãutoridade sanitária,

munieipal e est*dual c*mpetentes.

§ 1e Entende-se por controle de infecção hospitalar ü FrÕgrêrna Ê ãs ações

desenvolvidas, deliberadas e sistematicamente monitoradas, com vistas à reduçãc

máxima da incidência e da gravidade dessas infecções.

§ 2q A ccorrência de caso de infecção hospitalar deve ser ecm**icada pelo

responsáve! téenico d* *stabelecimento à autoridade sanitária competente, municipal au

estadi:al atravÉs do consolidada mensal.

Ârt" 26 Os estabelecimentos de assistência à saúde e cs veículos pãs^ê transpcrte

de parier':tes Ceve*: sei' r,':antidcs e:'í'r rig*l'*sas condições d* hi6ier':*, ,3bs*;-rênd<--i-s€ ãs

ricrffi*s ** ecr:trale de infecções estipr:ladas na leglslação sanitária.

Art. ã?,A e*nstruçãc oir refcrma de estabeieüiments de saúde e Estabel*ciitt*r-rtcs

de interesse da saúde fica condicionada a prévia aLrtorizãçãc da auteridade sanitária

erfip*te*te, r*ediante a aprovação do projeto arquitetônico"

Parágrafo Único - EntenCe-se por reforrna toda modificação na estrutura física, nc

flux* de ati"uidades e nas fiirições cri6ii':alri"rente api'ovados.

ry 1_0
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Art" 28 Os estabelecirilentCIs que utilizam equipamentos de radiações icniaante e

não ionieante dependem de autorização da órgão sanitário competeiitc Farã

fu ncio+a ment*, deve nd+:

l- serern cadastrados;

!l - *bedecer às ncrr*as do Conselha Nacianal de Energia Nuclear - fNEí{ e da tvlinistério

da Saúde;

lll - dispar de equipamentüs envoltórios radioprotetcres para as partês corp*reas do

pacie*te que *ãa sejerr: de igrteresse diagnósticc ou terapêutica.

Farágrafe Única - A nesponsabilidade técnic* pela utiiiz*çê* * p*i= gxarcia de

equipam*ntcs de :'ediações icr:lzante e não ionizante e salidárla Êntre * rcspon:ável

técnicc, o pr*pr-ietáric, cfabricante, a rede de assistência técnica e ô comerciante.

Art. 29 É vedada a instalaçãa de estebelecinrenta que est*ca au utiliz* prcdutos

noeiv*s à saiide em érea cüntígrra a área residencial úu êrG sobrelojas *u c=njunt*s que

possuêm escritórios, i"estaurantes e simiiares.

Art. 3§ üs estabelecimentos que transportam, manipulam e enipregãm

substâneias nociyas ou perigcsas à saúde devem afixar aviscs or.! cârtazes nos lacais

expostss a r!sc*, cúntendo adr.,ertênclas, informeçÕes sehre ri;idados * s+íe*1 tomedos e

o símb*l* de perigo ou risco cot-i'espcndente, segundc a padronãeaçãc il'iternari*nal.

Parágrafa Ún5cc - Devern ser especificados nos rótulos dos rnater-iais e das

substânclas de que trâtâ CI caput deste artigo sua cornposição, recornendações de socorro

inreeÉi*t* e s eímbolo de perigo ou risco internacional correspondente.

Art. 314 assistência pré-hospitalar e o resgate são serviços dê natureza r*édica, só

pt:der:** =*r r*ali:=d+s -.*b si-:p=r''r!são, ccordenaçãc e regulaçê* de prcfissi*r-ra! ;-*edicer,

observ*da a iegisiaçâo pertinente.

TITULO III
CAPíTULO I

DOS EEM#fRI+S, {§SMATORIOS, NECftOTÉRIOS E TOCAIS DESTINADSS Á VELÓS*SS

Art. 32 Os cem!térios, crematórios, necroténics e locais destrnados a velórios só
poderã* sÊ!' c*nstrlrídos, refarrnados, ampliaclcs *u instalad*s, depcls d* autarizados
peiê âüt-r:ridade sanltária rnunici pal"

Art" 33. O requerimento solicitando a licença pâra construçâo, reforrna ou
ampliaçã*, d*ver* ser dirigid* à §ecretarla de Saúde e instruído ccm ãs seguintes
informações ry

11
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| - loealização da terreRü com planta especificando dimensões, arientaçãa, denominação
e largura d* logradcur* públice para c qual faz frente e distância da esquina do
logradc*r* maÊs próxint*;

ll - situaçãc do terreno com plantas nas quais constem: área, orlentaçã* e distância das

c*r:struções vizinhas;

lll - plantas de eanstrução com especificações na escala 1:1OO {um por cemi.

Art. 34. *s cemitdrias serão canstruídos em locais de fácit ãcess.], na

cüntra\íÉríe*te das águas de aLrastecírnÊnto, devendo ficar íscíados rie i*gradaur'*s, nos

termos da legislação ern vigor.

Ã,rt" 35. O lível dcs cemitÉrios em relação aos cursos de água vizinhos deverá ser
sufieienteme*te elevado, de mods +ue as águas das enehentes nãe atinjam o funda das
sepulturas.

Farágrafo único.O nível superior de que trata e caput dc prese*te artigo deverá
ficar a 2m {d*is metros}, no rnínimo, da superfície do terreno.

Art. -q6" Os vasos ornamentais deverão ser feitos de modo a não conservarÊm
água, que per"mita a procrlação de insetcs.

Art. 37" Os crematóríos, além da legislação em vígor, deverão atender as seguintes
condições:

| - estar€m situados cu localizados em zona rural, afastadcs de habitações, escolas,
fábricas, hospitais ou Êutras edifieações de uso eoletivo;

ll - serem ccnstruídos de alvenaria e atender a todas as exigêneias das habitaçôes em
geral no que lhes for aplicável;

lll - disporem das seguintes instalações: sala de vigília eom iluminação e ventilação
adequadas e sala de descansa;

lV - terem cêmara cren:atória q{,!e assegure comp}eta incineração,'

V - senltários completCIs para ambos os sexos.

Parágrafo único. Será permitida a construção de velórios junto ãos crematórios,
desde gue devidamÊnte autcrizadas e com instalações próprias.

Art. 38" Os necrotérÍos, safas de necrópsías e locaís destinados * veíórios deverão
*bedscer a legislação ern vigor.

Art. 39. Em todo cÉriiitériü eieverá existir um administrador, responsávei perante a
§eer-etaria rJ* §aúde i'ulunieipal, e urn Livrc de Registro, devidamente rubricad*, onCe
serâs an*tadr:s: í-l*i'fic, idade, sexÕ, mu*icípic de residência, causa de rrürte, ritunicípio
de ocorrência, data do obito e data da inun:ação de todo sepultament*, à dispcsição da
autaridade sanitária ry

12
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Parágrafa úaãea. lrlã-c será i'egistrada a eãusa de marte ns cass desta ftão eünstar
no Atestade fu'Eédiec da fertidã* de Óbitc, sendo anotado apenâs que se trata de merte
natural.

Ãr't. 40. Em tcdo cernitério deverá existir, na medida do pcssivei uEn necr*tério

CAPíTULO II

DÃ§ eÃSêS F*#=Há*!A§, INUMACÕE§, sXUnnAçÕES, TRASLADAçÔE§ Ê CREMÀÇÕES

Art.41. As casas funerárias só poCerãc exerc€r âs suas atividades depois de
licenciadas pela autoridade sanitária municipal ou, na falta desta, estadual.

Farágraío úniço. A autc;"ização é exigida parã as fiiiais e efi'r cãso de mr-idariça de
endereç* c* de f*r*:eçâ* de nova firnTa.

Ârt. 44" 5er;i proíbído c us* ele caixões metáiicos ou cie madeíra r€vestidã interna
*u extei"nâi'nente ccm aquele material, excetuando-se os destlnadas a:

I - embalsamedos;

ll - exuma*+s;

iil - cadáveres que nâo tenham Ce ser com eles enterradcs, ser:de *br"lgatória a

d-.r!nfe,:çã+ apó,s 6 r;sç.

Art- 43. ü tr-anspcrte de cadáver só pcdera ser feito em veícuÍo especialnrente
destined* 

= 
*sse fir':':.

Parágrafo úníeo" Os veícuíos deverão no íugar em qLje pr--:iiiãi o ca!xão firnebre,
ter r'tr,*=tirTlentc de placa rnetálics ou de outg'c n'rateriai impe:'rneéve!" e ser- !e'",ados e
,lesiní*taC*s após c Llso.

Art. 44. * prazc rnínimc para a exumação será fixado ern três ãncs, contadcs da

data dc ó*it*, senrla reduzido para dois ancs, no caso de crianças até a idade,le 5 {einco)
a nús.

§ 1q {Iuands Õcôrrer avaria no túmuio, infiitração de água, necessiC*de de perícia
jirdicia! at p*iiiial para insti'uir lnqi;erita, üu eí'fl cas* de intei'esse prib!irc c-**-!pr*vâdo,
pcderãc s*r *iterados os prazos referldos fteste artigo.

§ 2s 0 trailspcrts dos restos mortais exurnados será feito ern caixão fune:"ário
adequad+, +G Êíri ur::a i';retáliia, ap*-r ãutar;zaçãc ds eutaridade sanltárla ücríipÊtentÊ.

§ 3s As exumações para lins policiaÍs ou sanítár'ias poderãÕ sÉr realizadas a

qualquer t€í?"rpÕ. a cr"itério da autoridade cornpetente.

Aít.45 P.ienhr-rrna crenração ou inumação sei'á ieaiizada ántes de se rrranif*çiar-em

no cadáver os pr!meircs s!nais de decarnpos!ção orgânica.

13
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Art. 46. Fieará terminântÊrnÊntÊ prrihida a inumação eni igrejas, capelas,
cruzeirc-,: úLr €r:: quaêqr"r*r *t-:tro icca!fora da área lnterna d+s ce,.niter!çs pu$!iç+s.

Art.47. í\renhuni sepuliamento poriei-á se;- íeitc sem a ãpieiünt"çãc da eei-tidão
fornecida pelo oficial de registro cívil, que a expedirá à vista da declareçã* de obito
firmada pelo rnedicü ôrr, na faita deste, par duas pêssüãs qir=iific=.*as qijÊ tiveram
presenciado ou verificado o óbito e peio declanante, nos casos de morte natural sem
assistê ncia.

ô-ã '," 6 M Js-
n-(L n{} 7"

.-*
DO§

CAPíTULO III
PRODUTOS SUJEITOS AO CONTROLE SANffÁRIO

Ârt.48 São sujeitos ao controle sanitário os produtos de interesse da saúde,

compreendidas tadas ãs etãpâs Ê prúcessos, da produção à utilização e à dispcsiçãe final

de resíduos e =fh:entes.

F*rágrafc Única - fntende-se por produtü de lnter€ss* da sa*de c bem de

consumÕ 'q*=, direta ou i*diretamente, relacione-se com a sa*de.

Art.49 5ão prcdut*s de interesse da sa*ide:

| - drogas, medieamei"itos, imu*obiológicos e insumas farmacÊuticos e

correlatos;

ll - sangue, hemec*mponentes e hemoderlvados;

lll - pr*eiut*s C= higiene e sane=::tes domissanitár!os;

lV - aliment*s, bebld*s e ági.ra pãrê s cüfisiJrnú humanc." para utilização eri': se*r!ç*s de

hemodiálise e outrüs serviços de interesse da saúde;

V - pr*dutos perigoscs, segundo classificação de risec da legislação Vigente, tais eamo:

tóxiccs, corrcsivos, inflamáveis, explosivos, infectantes e radioativos;

Vl - perf,*nr*s, c*smétlees e correlatas;

Vll - apare!hcs, eqtl3pam€ntss médicos e correlatos;

Vlll - sutrss produtos, substâncias, aparelhcs e equipamentas cu.!* usc, rüírsumo ou

aplicação possam provocar dano à saúde.

At't. 
=S 

Cs estabelecirnentos industriais, comerciais e de prestaçãe de serviços

relacionadc> a*= p;"t-"'dutcs de ig':teresse de seúde são resporisávels pela ma*utençã* dcs

padrõ*s de i#=-tid*de, <lualidad* e seg-râr]Çâ, pelas *ari':':as téer:ieas, apr*v=,Cas pelo

órgão ccmpetente e pelo cumprimento de nornras de Lroas práticas Ce fabricação.

§ 1e es estabelecimÊntcs referida: nú capllt deste artig*, sÉt=r,':p.e q** s*lieitados
pela autoridade sanitár!a, devem apresentar o fluxograrna Ce prcdução e os dacumentos

e instrume:':t*s qu* Êxpressefil primento das normas de boas pratlcas de

fabrireçã=.
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§ 2e üeve ser asseguradc,ao trabalhador o acesso aos documentos e lfistrumentos

que exF.essêr?.i * cumpi"lmento de normas de boas práticas de fabricação.

Art. 51 Â ccmerclalização dc,s prcdutos impartadcs de interesse a saúde fica

sujeita à prévia autorização da autoridade sanitánia competente.

TíTUIO IV
CAPITULO I

DO ÂLUARÁ SANffÁRlo

Art" 52 Os estabelecimentos sujeitcs ac ccntrcie e à fiscalizaçãc sanitár"ia Cevern

t=rA!'s=rá $ar:itári* expedido pe!a autoridade :--u:':!tipal i*n'lpet+:it=, r';i":': v*lida*e de 01

(urr:) ;rnc, a partil Ce li:a emi::ão, ccír íe,^,.3'.açic por pc;"íodos;gr"le;: e iucessivos,

devend* sÊr requerida à renavação nos primeiras 60 {sesserita} dias anteric-:rÊs ãü

vencimeirt* C* Âivai* Sanítári*, ressalvada o prazo de vlgêi^rcia que cleve inieiar *r-* dia

após o vencimento do aivará ern vigor, nc casc de parecer favorável a emlssão.

§ 1e ,4 concesE§o cu a renovação do A!';ará Sa*!tér'i* fi:* r**dir!a*a#= 
= 

eb=rtura

de proces;* adm!nictrativ+, pâgãmenta da taxa de seir,'iços de Vigilâi:cia 5a:-:itária,

inspeçãa da er;trrldad* carnpeteilt€ e cumprinrento dos requlsit*s técnicos.

§ Ês Devem ser inspecionados os ambientes, üs produtos, as instaiaçôe=, as

máquinas, os equipamentos e Gs procedirnentos em ccnformidade com as normas e

r*tir:= s técnicas dc estabelecinrento.

§ =* O Aivar;* §anitéri* pode a qualquer temÊô ter slt§p+í'l§*, i:-=ssadÕ oil

canceiaclc ri* int=r*sse da saúde púbiica, sem prejuízo das demais penalidades previstas

em lei, assegi:rade * direit* de defesa em prúcesso administrativa sanitári*.

§ 4s CI Depantamento de Vigilância Sanitária tem o prazs 45 iquarenta e cinco)

dias para a e:":rlssão d* parecer favorável ou desfavoi'ávei, ccntaeles * par??;- d* p:"*t*colo

d* s*iicit*Çãr: d* Alvará §anitár'io.

TI?ULO V
CÂPITULO I

*A5 TAXAS DE SERV|ÇS§ §E V!€iLÂ!ECêA §Âr*3?ÁRlA

Art. 53 Ficam instituídas as Taxas de Serviços de Vigilância Sanitária para o

requerimentc das segu!r':tes d+cumer:t+s:

I - Alvaré Sanitáríc;

!l - Vistoria e/ou lnspeçâo Técnica;

lll - Aprcvaçãc de Projeto Arquitetônico;

lV - Certifieadc de Vistoria de caminhões, utilitários, motos ou quaisquer cutros veÍculos

utillzed*s p*i-a transp*#e de alimentcs, de interesse da saúde, pesso*s úu

equipai-***tos;

V - 2e via de dÕcumento ry
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A,rt. 5li A Taxa de §erviç*s de Vigilância §anitária tem ccmo fatc gerador CI prider

de poiíeia *x*ri:id* p*r r-nei* d* execuçãc das atividades de Vigilância Sanitária âü ser

solicitad* cs rl*cu:,t":er:t*s descrit*§ n+ Artig* 3? deste Códig*

Art- 55 5ão ccntrlbuintes da Taxa de Serviços de Vigilância Sanitéri*, lçdâ pessoa

física ou jurídica que: fabricar, produzir, transforrnar, preparar, rnanipular, purificar,

fracionar', ei*b=!*c" *u reernbalar, impcí"tar, exportâr, armãzenar, distribuir, expedir,

trafisp*ràêi". est*rili;ai d*sr*;':t;#:!*âr, truiâr, dispensai', verider üü rôrrpr*;' produtas

alimentícii:s, medicanientos, drogas. insumos farmacêr-rticos, pr*dutos de higiene,

casrnétic*:, c*rrelatos, ernbalagens, sâR*antes, ute*sílics, apareíhos qu= inter"essem à

saúde e t*das cs que prestarn serviços de saúde e de interesse da saúde, descrltcs no

Anexc Úni'-o ciesta Lei.

Ârt.56 Ficam isentos da recoihimento da Taxa de Serviçcs de Vigiiâncla Sanitária:

I - a Uniã*, * Estadrs, as êutarquias, as fundações, as 3Êcretârie: públic*s r'*uniclpais e

den:ais órgãcs públicos nrunicipais;

ll - âs instltu!ções beneficentes, com personalidade jurídica, que se dediquem

excluslvar:e*te às ativídades assistenciais, sem fins iucrativos, mediantÉ ãprÊseritaçã* dc

correspcndent€ título de filantropia atuaiizado"

Aít. §7 A Tax* de Ser'",iç+s de Yigilâr'rc;a Sanitária é en:iii#a pel* :eta:'de Protr;coler

da Prefeiti,rra i\lir-inicipal, ser*pre que so!icitado os itens descrltos nos incisos do artig* 37

dest* Lei, eÍc ac*;"do cüm â natureza e condição da ativádade ã sÊr desenrpenhada pela

contribuinte descrita no Anexo Únlco.

Art" 58 A Taxa de Senviço de Vigilêr:cia Sanitária deve ser pagã ãtr'avés de Guia de

Arreead=çã* Mu*i*ipal - üAll,l cu Documento de ,Arrecadaçãc Municipal - DAIM, na rede

de arrecadeç5* conveniada e anexada à documentação necesséria pa!'a ã sollcitaçãc dos

itens descritcs nos incisos do artigo 37 desta Lei, ou dinetasl:ente à tesaurai'a da

Secrstãria de Âdministr"ação e Finanças, conforrne seja o casü .

Art.Sg 0 exercícia de qualquer das atividades descritas nos artigos. 19 e 20 deste

Códig* 5anitári*, ser'ãr o pagaffiei''!to da taxa de Vigilância Sanitária, sujeita o infr*tor à

r'nulta de 5*% icii':q**r:ta por ce*t*i da ;:rc*d* cilri"efitÊ {n$} *u Llnldade Fiscal do

[Vlunicipio - UFI\4, a cada 30 {trínta) dias de nãc regularizaçãc, dabrável a cada nrais trinta
dias, ser:r prejuízc das demais sançôes legais pert;nentes.

Art. $S - Para efeito da aplicaçãc das medidas constantes neste Codigc Sanitário

sãa ad*tadas as seg*int*s definiçÕes:

I - eertifie*d* de Vistsria de Veícule: é c, doc*mento aficiaí c*rrcedida g:e!a auteridade

sanitária l*cal que âtestã as condiçôes hlgiênico-sanitánias de veículcs pâra transporte de

ry _to
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prociutos alim*ntíei*s, bebid*s, rneciicamentos, substânciâs qüíínicas, p*:so*s e üutrãs

atividadt:., d* irr'l eresse ,ia saúde;

ll - Vist+ri* *,/*e.: !r':speçã* T**niea: c*;":s!st* :la ir:vestigaçãa nc lccal da exi:tência *u rrê*

de fatores de riscc sanitárlo, que podem produeir ãgrãvô à sarlde individxal ** caletiva

ef*u a* *-':ei* ambieiltÊ, !ftclirindo a v*rifieaçã* ria infraestrirturâ física e/*u da edificação,

de decun:er:tcs, veícul*s, equiparnentcs € outros produtos congêneres;

lll - Pareeer ef*u *eEatóri* ?éeniec; é ci documento emltldo pela +quipe téc*ica,

expr"essando um juízo, contendo pronunciamento, recomendação ou opiniãa em r'elaçâo

à questã* tecrriea específica de sua área de atuaçãc, ,jeverr,je, :er registra<Í* após as

assinaturas d*s téc;ricos através do ciente de seu superior hierárquico.

F'arágref* Únise * Às demels termlnol*gias sã* ep}lcadas às definiçôes edotadas

por leis, decretos, resoluções, portarias, manuais e rcteiros de inspeçãa, específicos da

\1igiiâ*ei* Sanitária, bem como pêr úutÍãs legislações e literaturas ãt:neÍ':tes ãc Essunto

orã em pertinência.

Art. S1Â ativid=de administrativa de !:i":çamentc Ca taxa é "=.incu!;da e +brlgat*ria,

sob p*na de responsabiiidade fr.rncional dos profissionais do Setor" cie Protocolo.

Art. 5E C titular da Secretaria Municipal de Âdministraçâo e Finanças ou outra
que lhe venha s:.:bstituir, se responsabiliza pelo controle e encarninharnento das déhit*s
tributárlcs *tê* p*6as decorrer:tes das taxas previstãs neste Código Sanitário, para

inscrição na dívida ativa municipal.

Art. 63 lio estabeiecirnentc ern que estiver sendo desempenhada rnais de um

ramo ele atlr:idade, a únlca taxa devida é a eorrespcndente à de rnaiorgr"au de risee,

Art. 64 Adota-se a rnoeda corrente do País iR$! cor^r':* referêr-ncia na c*brança das

taxas de ser,.riç*s da Vigllância Sanitária das ações desci'itas r-:as tcbela: **; À;:excs l, ll e
lll, *i"r {Jnidade Fiscal d* Municípi* - UFí'vl, c*fii seü v*}*r at':aiireil*, r}u <:rltrã que uier a

substituí-lc"

TíTULo vI
DO PROCESSO ADMINISTRATIVCI

CAPITULO I

DA§ INFRÀÇÕE5 E DAS SANçÕÉ§ ADMTNTSTRATTVAS

Art. SE Â ?;';fraçâo sanitária ser:': p;'*j*ízc rJas sanções de::atureeas eivi§ e pe*al

eabíveis é pu*ida, alternativa ou cumulativamente, com as seguintes penês:

! - advertência;

ll - eciucativa; My
'11
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lll - aprcensão de predutü;

lV - inutiiieação do pi'adutct;

V - suspens§o d= venda au da febrieação do prcduto;

Vl - cancelaments do registro do produto;

Vll - inteidiç§* total ou parclal do estabeleclnnent*, da ativid*de e ds prcduto;

Vlll- cancelarnentc do aivará sanitário;

lX - cass*çã* d= a*t*rizeçã* de funcionamento e da aut*rlzação espeeial;

X - imposiç§o de eú*tíêpí*p*g**d*;
Xl - praibição de propaganda;

Xll - multa.

,A,rt" 6ê Ccnsidera-se infração sanitária, a ciesobediência ou a inobservância dc

disposte !1ÉstÊ Códigc Sa;ritáric e nas normãs legais, regu!an:entares e cutrâs que, pcr

qua!qr-:*:- *:pácl*, ge-iJe-ct,nei-ii ã pí*i-núveil, pí*teg-r. pres*ilrãF e isau$*rãra =a***.
§ le Respondera pelas infi-ações de qüe trâta a capul deste ãrt-ig* *s r-esp**sáveis

adrr:ir:istretivr:s cu Õs proprletários dos estabeiec!mentcs * ambiti'ite*. :ujeit*s à

fiscalização mencianados neste CóCigo Sanitáric e, se hcuver, os responsÉveis técnicos,

na rnedid= d* 
=r.;= 

;"espc*sabilidade pelo el,entc danosc.

§ 2s üs forneced*res de produt+s e sen,iÇos de interesse da saúde i'espci:#*m

soiida;'ia;-nente pelo: vícios de qualidade ou quantidade que ús tÕrnÊm irnpróprios

cu i*ad*q*adas para 0 consurno.

§ 3s Â autcrÍdade sanitária deve notificar os fornecedores de prcdutos e serviços

de int*:"e:;* ** saride #e que a descbediência às determinações contidas íieste C*dig*
SanitÉ;'i* p*i*a i*;'ifigürar infr-ação sa*itária, c*nf*rme pr*vist+ *os Àrtig** -El e 52 dssta

Lei.

Art.67 - Constituem infrações sanitárias, ressalvadas as prevlstâs na legislação

feelera! e estaduai, e ai;:da ae m prejuízc de disposto r:c artigc 50 deste Códig*:

I - consi:-uir, iRstalar *u fa:er f*;':cicnar, sem aut*i'izaçã* de funcionaí-:iÊnt*, aut*rlzaÇã*

especia! oli Alvar-r* Sanitário emitidos pelos órgãos sanitérias csrnÉetÊntÊs, os

estabeleci*:entss sujeitos ac controle sanitéri* definid*s nesta Le!" r: qr:c sujeita c
infratcr * pena de:

a) advertêncie;

b) i;^rterdiçã* t*ta! ,=u periia! *c estabelecirnento, iJa atividade *:-: d* p;'**r"*t*;

c) caneeiamente do alvará sanitário;

d) eassação da ai:toriaação de funrianamÊiltc üil da auto;"izaçÊ* especial;

e) multa;

ll - fazer funcinn*r sÊft"r a assistêg:cia de respansárrel técnico legalmente hebiEitedc es

estabe!*ei:":-,€ntÕs de pi'estaçã* de servlç*s d* s*írde e ,=s e*stah*!ecin:*;rt*s ei':-: qi;* são

prodr:z!das, transforrnadGs, comercializadcs, armazenados, manipuiad*e, aRalisados,

preparad*s, cxtraídcs, purificados, fracionados, emb;lados, reei.nha!a,l*s, !mpcrtados,ry 18
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exportãdcs, Êxpedidü§, distribuídas e trãnsportadCIs produtos sujeitüs aü contrülÊ

sanitári§, Õ qüe sujÊitã * lnfrãtor à pena de:

a) advertêne!*;

b| suspensão da venda ou fabricação do produto;

e) c*ncelamento dc registro do produtc;

d) interdiçãc tctal ou parcial do estabelecimento, da atividade ou da produto;

e) cancelam**t* dG alvcrá sanEtário;

f) cassação da aut*i-i=açÊo de funcionamÊntÕ ou da autcrlzsç§a especia|;
g! multa;

Ill - fraudar, falsificar ou adulterar prüduto sujeitc ao csntrole sanitário, sujeita o infrator
à pena de:

a) adve*â*ei=;

b) *preensão do produto;

e) inutilizaçã* do produto;

d) suspensãc da venda ou fabricação da produto;

e| canecla::rei':to dc regist:"* do produto;

f) cancelarnents do a!ua# sanitár-i*;

g) interdição total ou parcial do estabelecirnento, da atividade e do prcduto;

h) eassaçãc da autcrizaçã* de funeionamento üu da autoriza$o especial;

i) multa;

lV - alt*rer * pr*eess'Õ d* f*biieaçã* dr pr*dxt* suje!t* a* c*nli*!* s**itárí*, **dif!car
seü RúrÍÊ, seus compcnentes olr os elementos csnstêntes no registrr:, :-Éri-i a devida

autorlzação dc órgão sanitário competente, sujeita c infrator à pena de:

a) advertênria;

b) aprcc'nlâo Cc p:'odutc;

e) inutili;;çã,: do produto;

d) interdiçâo tctal ou parcial do estabelecin'lentc, cla atrvidade e ,l* pr*duto;
ei cancelame*to da alvará sanitário;

f) cassaçã* da autorização de funcionarnentc o$ da autcrizaçâo especiai;
g) mr:lta;

V * rotular os prodr:tos sujeitos ao controle sarritár'ic ern desacorda corn as nsr!"!"!as íegais,

a qirÊ s,.;je!ta c infrator à pena de:

e) aeive rtâ:'rr!a;

b) apreensã* da pi"*duta;

c) inutiliz*çã* l1o pr*d,-:ta;

d) carrcelarnento dc registro do produto;

e) i*t-trdiçãr: t+tal cu parcial do estabelecimei'lto, da atlvidad,= Ê rJ* pi"+dutc;

f) ca*c=ãa*-r*;:t* d* a!v*rá sanitár!a:

1"9ry
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g) eassaçÊe da autarizaçãa de fuftcisnameítto üu da autorização espeeial;

h) multa.

Vl - delxar de observar as normâs de biossegurânÇa e ccntrole de infeeções hospitalares

previstas na legislação sanitária vigente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) aCvertên.-:ia;

b) interd!ção total ou parcial do estabelecimento, da atividade e do prcduta;

c) cance[amerrt* *r alvará sanitário;

d) multa;

Vll - expar à vend= ou €ntr*gâr ãs eensuma praduta sujeita âs cüritíüle sar:itário que

esteja deteriar*d*, alteradc, adulterado, fraudado, avariado, falsifie*do, ou produta cuja

prãzÕ de val:dade tenha expirado, ou, aiilda, apor-lhe nove data de vaÍiciade, srsjcEta e

infratorà pena de:

a) advertência;

b) api"eensã+ da produto;

c) inutilizaçãc d* praduto;

d) interdiçã*t*taE *u par-cialda estabelecimentc, da atividadc e d* produte;

e) eancelamentü do alvará sanitário;

Í) n:u!ta;

Vtll - expor à venda, utlllzar +L! armazena!', nos estabelecimentss de sa*de privados,

produt* de rnte res:se da saúde destinado exclusivamente a distribuiçãa gratulta, s*jeita a

infr+ter à pena #e:

a) advertência;

b) apreensão do prüdutü;

c) inutilização do prociuto;

d) interdiç5* t*tal *u parcEal dc estabelecimento, da atividade e ds pr*d,,*tc;

e) caneciamenta do ah.eré sanitári*;
f) cassação da autarização de funcionamentÊ e da autarização espeeial;

gi multa;

lX - expar à venda, mantÊr em depósito ou transportar produto sujeito ao controle
sanitári* que exija =uidados especiais de conserueçãc, s*m observância das ea*dições
necessériss à sua preser"+çêo, ü *ue s*,ieita o infrat*r à pene de:

aI advertência;

b) apr=eensão dc produto;

c) inutiiizaçâo do produto;

d) interd!çã* t*tal o* per*Ê=É do estabelecimento, da atividade e d+ pr*dr*to;

e) cane*lament* dG elv=:'á sanité;-i*;

f) cass*çãr; da aut*rização de funcio ntc ou da autor!:açêo *:peeiai;

ryBj rÍlLItta;
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X - fazer propaganda de serviço ou de píÕduto sujeito aa controle sãftitária em desacardo

com e apr*vadc no registr* *rr nã al,tsri=ação de funcionan'lente G* eÊm c estabelecido

na legislaç§+ sanitária, § que sujeita * infr=tcr à pena de:

a) advertência;

b! susp+nsão da venda ou fabricação do produto;

c) cancelanrcnt* do aívará sanitário;

d) interdiçã*t*tal *u parcial da estabelecimentc, da atividade e de p;'oduta;

e) impasiçãs de s*r:trapr*p*ganda;
f) proibiçãa de propaganda;

g) multa;

Xl - aviar reteitã ern desacordc com a prescrição médica ou odontológica ou ccm a

determinaçã* expresse em lei e ílormas regulamentâres, o que sujeita o infratcr à pena

de:

a) advertência;

b) pe*a educativa;

c) interdiçãc percieÍ+* tctal do estabelecimento, da atividade e dc produto;

d) caneelamerrt* d* alvará sanitário;

e) multa;

Xll - extrair, prüduzir, transformar, manipular, embalar, reembalar, transpsrtâr, vender,

eomprâr, ceder cu utilizar produto sujeíto ao controle sanitária, cçntrariando as

condiçôes higiênico-sanitárlas e a leglslação sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertêrieEa;

b) apr*ens§* d* pr***t*;
e) inutilizaçãs do produta;

d) cancelamentc do registro dc prcduto;

e) interdiçãc t*tal*u parcial do estabelecimento, da atividade e do produte;

f) caneelan:ent* dc alvará sanitária;

g) eassação da sut*rircçê* *e funcio*ame*tÕ *u da a*t*ri:açã* especiel;

h! multa;

Xlll - deixar de í*rnecer à autoridade sanitária as dadss scbre *= s*ruiços, as matérias
primas, as substâncias utilizadas, os processos produtivos e os pradutos e subpradutos

elab*re**=, * qire sujeit= + i*frat*r à pena de:

a) advertência;

b) apreensão do produto;

e) inutilizaçãc ds produto;

d) suspensãc da ve*da cu da fabricação do produto;

e) cancelarr,'er:t* ** r*gistrc d* pr*duto;

f) interdiçã* t*ta! aul perclel d* estabeleeim**t*, d* atlvid*de e da predute;
g) carrcel*mento do alvará sanitário;

h) prcihiçãa de propaganda;

i) multa; Mry
ZL
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XIV - reapraveÊtar vãsilhame de saneante CIu congêneíe e Ce produto nacivo à saúde,

para embaE=g+m e .s=;':dc de alimentos, bebidas, medicamentos, drogas, substências,

sanesntes e **ngêneres, produtos dietéticos, c*sr*éticos, prodxt*s de hig!**e, p*#un:es

e congêneres o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão da produto;

c) inutiliz=çâ* ds prúdutc;

d) eancelamente do registro do produta;

e) interdiçãa totalau parcial da estabelecimento, da atividade e do produto;

f) eancelamento do alvará sanitário;
g) multa;

XV - mantÊr, êm estabelecimar:ta sujeite ã* rôfttr*!* saniâárla, asiir*=l d*m*-etico que

coloque em risco a sanidade de alimentos e outros produtos de i*teressc da saúde ou

quÊ eümprometa a higiene do lugar, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertênc!a;

b) apree*são da p:"oduto;

c) inutilizaçSa da produtc;

d) interdiçãc total au parcial da estabelecimentc, da atiiridade e dc produto;

e) eanrelamento do alvará sanitário;

f) multa;

XVI = coletar, pr*cessêr, utilizar e c*rrtercializar sângüÊ, hem*c*mpÕnê*tes e

hemoderivados em desacordo com as normas legais, s que sujeita o infratar à pena de:

a) advertêneia;

b) apreensão da pr*duto;

c) inutillração do predut':;

d) interdiçãe tstsl ou p*rcia!d* estabetecimenta, da atividade e d* prod*t*;
e) eancelamento do alvará sanitário;

f) multa;

XVll - ccmereializar ou utilizar placentas, órgãos, glândulas ou

hormôni*s h'a;Í*=;'r+s, r*nirariar:dc as ncímas legais, c que sujeita o infrator à per':a de:

a) advertência;

b) apreensãa do produto;

e) inutilização do produto;

d) interdiçãc t*tã! *r* parcial da estabelecimento, da atividade e da produto;

e) eanceiar::*:":t* d* e!v*rá :*r:ltér'io;

f) multa;

M"Y
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Xvlll - utilizar, nã prcpaflãçãa de hormôi-rios, órgão de animai doente Êu Eire ãpresÉirte

sinais de deeemp*siçãa, c que sujeita o infrator à pena de:

a) adver"têneia;

b) apreensão do produto;

+) inutilizaçãc dc prsduto;

d) suspensão da venda ou fabricaçãa do produto;

e) caneeE=mc=t* ** ==gisir* ** pr*dutc;

f) ca*celamcntc d* aivaré sa;:iiário;
g) cassação da aut*rização de funcionamênto;

h! multa;

XIX - delxar de cornunicar doença de nctificação compulsória, quanCo hcuver + dever

legal de fazê-l*, c qile sujeita o infrator à pena de:

a) advertê;=eia;

b) multa;

XX - reter atestado cie vacinação obrigatória ou deixar de executar, dificultar ou opor-se à

execução de medEd*s sanitárias destinadas à prevençãa de doenças transmissíveis, o que

sujeita * infretor à perra de:

a) advertência;

b) pena edi:eativa;

c) interdiçã* tcta! cu parcial dc estabelecimento, da atividade e dô produtc;

d) eaneel=nte*t* d* alvará sanitário;

e) eassaçã* *a ea;t*ricaçãc de fus:e !*Rar-tcnt* Õu da ;ut*ríeeçãe esBecial;

f! muita;

XXI - apar-=e à exigência de provas imunológicas ou a $ua execução pela autoridade

sanitárle, * q*c s:.:.!e!ta * !*frat*r à pe;:a de:

a) aCvertêne!e;

b) interdição tÕtal ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;

e) c=nceiamento do alvará sanitár!o;

d) multa;

XXI! - apiic*r Fr*d*t+ quírnleo para desinfestação e demais substânclas p§udieiais à

saúde seffi *= prceedlrr":eftiüs ficeessái-!*s à proteçã* humana *Lã sctrr lieença da

autoridade ccmpetente, o que sujeita o infrator à pena de:

a) adveüÊncia;

b) apreensãa d* produto;

c) inutil!=açãs d* pr*dut*;
d) interdiçãc t*tã! *r* p*rcial do estebele;im**t*n da stividxde e d* pr*dut*;
e) cance la*:Ênto do aivará sanitário;

fi muita; ry
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Xxlll - aplicar produtos de desinsetizaçâo, desratização e higienização de annbientes cuja

ação se faça por gás ou vâper em galerias, hueiros, porões, sótãos cu locais em

comunieaçã* direta eom residêRcias ou outrÕs *mbier:tes freqüentadôs pcr FÊssoãs üu

animais domésticos, sem licença da autoridade competente, c que sujelta o infrator à

pena de:

a) advertência;

b) apreensãc d* pr+Cutc;

c) inutillzação do pruduto;

d) interdiçãÊ totãl ou parcial do estabelecimento, da atividade e ds prodr-lto;

e) ca;:eel=mento da alvará sanitário;

f) multa;

XXIV - ,'eeieler resíducs sú§id*s ;§]fectâfites gerados par estabelecimentc, prestad*r de

seruiços de saúde, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertêneia;

b) apreensão do prCIduto;

c) inutilizaç§e do Ê.*duto;
d) interdiç§e tatel ai"l parcia! dc estabelecimento, da atividade e do pradut*;
e) multa;

XXY - proreder à rrennação de cadáver ou utilizá-ls contrariandc ãs normas sanitárias
pertinentes, c que sujeita * infrator à pena de:

a) advc:'t*r:cEe;

b) inte;'diçâs tütâlou pareield* estabelecimento, d= atividade e d* pr*duto;
c) cancelamento do Alvará §anitário;

di multa;

XXVI - impedir c sacrifício de animal considerado, pela autoridade sanitária, perigoso para

a saúde públiea, * que sujeita o infrator à pena de:

a) adve#ênela;

b) pena educativa;

c) muita;

XXVI! - í::ãitiÊ. r*ndiçã* de trabaiho que ca{Jse dano à saúde d* trabaihador, o que

sujelt= + !:.:fr=t+r à pe-a de:

a) adv*rtê;:eÍa;

b) interdição total ou parcial co estabelecimento, da atividade e dc pr*duào;

c) cancelamento dc alvará sanitário;

d) multa;
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XXVltt - ÉdÕEãr, nã árÊâ iie saneamento, proeedimento que cause dano à saúde pública, o

que sujeEta * infratar à pena de:

a) advertê*=!a;

b) apreensão do produto;

e) ir':utilizaçã* do prüdutô;

d) interdiçã* t*tal ou parcial do estabelecirnento, da atividade e do prôduto;

ei cancelam*s:Ê.= d+ =lvará s=crÉtér!a;

f) mufta;

XXIX - obstar, Íetardãr, difieultar Gu Õpcr à ação fiscalizadara das c*tcridades sanitárias

competentes, n* exercíclo de suas funções, üu o qüe sujeita o infrator à pena de:

a) advertê*eia;

b) apreensã* d* prcdr-rt*;

c) inutilizaçãa do produto;

d) suspe*são da venda ou fabricação do produto;

e) cancelar**:':te S* registro dc produtc;

f) interdiçã= t+t=[ *u parcla! dc estabelecimer:to, da atividaCe e do pr+d:"rto;

g) cancelemerrt* de alç'ará sai-riáário;

h) cassaçã* da autorização de funcionamento ou da ãutorizãçãc espeeial;

ii proibição de propaganda;

j! multa;

XXH - f*rr:eeer *ãJ €**-:Erelalizar medicame:rt*, dr*ga e u*rre!ãtos sujeites a prescrÊçã*

médica, sem cbservância dessa exigência üu contrâriando as nsrrnas vlgentes, o que

sujeita a infrator à pena de:

a) advertência;

b) apreensão,Jo p:'oduta;

c) inutilização dc produta;

d) interdiçãc tatal ou parcial do estabelecimento, da atividade e do produto;
e! caneelamento do alvará sanitário;

f) cassação da aut*rização de funcionamento ou da autorização especial;
g) m*3ta;

XXXI - executar etapê Ce prccessc prcdutivo, transporta:'e uti!iza:'prcdut* cu resíduo
.:ln:id=redc perlgcso. segundc classlficaçâo de r'lscc Ce iegrslailu r.,lgrrrie, o qu* iu;eita o

infrater à p*na de :

a) advertência;

b) pena educatlva;

c) apreensão dc praduto;

d) inutlilzação do pro.duto;

e) suspe*sãc da ver:da *u f*blicaçãc d* produto;

'25
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f) caneeiarrrento do registro do produto;

g) eancelarnent* d,: alvai'á sanitánio;

h) interdrçãa tcta[ ** pareee! ds estabelecimentc, da atividade e d* pr*duta;

i) multa;

XXXI! - deixar de +bservar as condições higiênico-sanitárias na manipulaçãc de praduto

de int=resse *= sa**e. q*ãntü ao estabetrecimento, aos equipamentos, aos utensíli*s e

âos êrnpreg*dos, Õ que sujeita ü i,ifrãtür à pena *e:
a) advertência;

b) pena edueativa;

c) apreensãc do produto;

d) inutiiizaçãc da prsduto;

e) suspensãe da venda eu fabrieaçã* do prcduto;

f) caneelarnentc do registro do produto;

g) interdiçã* tetal ou parcial dc estabelecimente, da atiuidade e dc produto;

h) cancel*meíIto dc alvará sanitário;

i) cassaçã* d* aut+rieeçê+ de funcionamentc ou da autorizaçâo especial;

!) multa;

XXXlll - fabricar su fazer opeiãí máquina ou equipamÊnto que *f*r*ça risea pa;a a saúde

do trabalhador, o que sr:jeita o lnfrator à pena de:

a) advertência;

b) pe*a edueativa,'

c) apreensãa do equipãÍnento;

d) inutiii=açãs d* equipamento;

e) suspensãa da ver:da ou fabricação do produto;

f) canee!ame*t* C* registro do produt*;
g) interdiçã* tstat o* parcial *c estebeleclme*ta, da atividade e de pr*dr*ts;

h) eancelamento do alvará sanitário;

i! proibição de propaganda;

j) multa;

XXXILT - .*es=-;-*prir, a empresa de transporte, seus agentes e consignatários,

comandcntcs *iJ ,**sponsávels di,*ei*s p*r embarcação, ãÊrünãve; ferrovia, veíeulo

terrestre, nacional e estrângeiro, norma legal ou regulamentar, medida, formalldade ou

outra exigência sanitária, o que sujeita o infrator à pena de:

a) advertôncia;

b) pena educatEva;

c) interdíçãÊ t*t*l *x p=rcial dc estabelecE*-e*t*, da atividade de *mbarcação, ãÊr*nave,

ferrovia. veícuio terrestre, nacional e

d) canceian:errta do aivará sanitário;

e) multa;

estrangeiro;
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XXXV - deixar a detentsr legal da posse de observar exigêneia sanitária relativa à imóvel,

equipaE'nent*, *tensíllc *u produto o quê sujeita o infratcr à pena de:

a) advertêneie;

b) pena educativa;

c) apreenrêc dc produto;

d) inutilização d* prcduto;

e) interdÊçêc t*ta! ** parcial da estabelecimento, da atividade, dc imóvel, equipamento,

do ute*sí§i* e d* pr*duto;
f) eancelamento do alvará sanitário;
g) multa.

XXXVI - transgredir Lei, Ncrma ou Regulamento destinado a promover, proteger e
recuperêí a saúde, ü q.re sujelta o infrator à pena de:

a) advertênei*;

b) pena edueativa;

c) apreensãa do produto;

d) inutilização d* produto;

e) suspensã* *= ver:*e *u fabrlcação do prcduta;

f) car:eel=n:e::te de registr* d* prcduto;
g) interdiçãa total *u parcial do estabeleciment*, da atividade s d* pÍüduto;

h) canceiaraento do alvará sanitário;

i! cassaçã+ da autorização de funcionamento ou da autorizaçâo especial;
j) impcsÉçãe ** c*r':tr*propagar:da;

k) proibiç§* de pr*peg=*#=;

l) muita;

XXXVII - descumprir atc que vise à aplicação da legislação pertinente, emãnado da

autorld=d= s=-iÊéri= 
=*riipeteã1t=, + que sujeita o infrator à pene de:

a) =d=***;:eia;
b) pena educativa;

e) =preensãc do produto;

d) inutilização do prod{.Etê;

e| susper:sã* de u*rtda *u fabricaçãc do produto;

f) cancelamento da,-eg:strú do produÊ*;

g) ínterdiçãü total ou parcial do estabelecimento, da atividad* e d* produto;

h) eaneeiamcnto do alvará sanitário;

i) cassação da aut*rização de funcionamento cu da autarização especial;
j ) i m p+s içã i; .ie 

== 
-Ê r= pr"*--p+ g+ * *= ;

k) prc:*iç5o de pr*p=g=**a;

I) multa; ry
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XXXVlll - Êxereer ou permitir s exercíclo de eneargos relacíonadas üÊin a promoção e a

recripsàrãção da saúde por pÊssoa sem a n*cessária habilitaçãCI legai, * que sujeita o

infratcr à pena de:

a) advertência;

b) interdiçã* tctal cu parcial dc *stabetecimento, da atividade e da pr*duta;

c) multa;

XXXIX = e*mercializar produtes de origern anlmal sê$'r ã prévia lnspeçãa dc órgão

competente, o quê sujeita a infrator à pena de:

a) advertência;

b) pena educativa;

c) apreensão do produto;

d) inut!i!zaçã* da produto;

e) suspensêo d= venda ou fabricação do produto;

f) interdÉçã* tctal cu pareiaE do estabelecimento, da atividade e dc pradl*t*;
g! cancelamento do aluará sanitário;

h) muita.

XL - eriar ou engardar suíncs, Íl'lanter granjas, bem com* a eriaçã* de qualquer espéeie

de gade ai.: rehanhos nas áreas urbanizadas do município.

a) adve#êr:eia;

b) pena educativa;

e) multa.

§ lc O dispasto nc i*clso XL não se aplica às prcpriedades cartt eãíãct€rísticas

rurais, ai*da quÊ erft área urbana ou urbanizáveis por [ei, ficando sujeito às mesmas

fiscalizaçô*s sanitárias de aeordú cútri as rlormãs legais.

§ 2e As sanções previstas neste artigo são apiic=das pela a*tc;-!<jade sanitária

cúmpet€niâ.

§' 3q .{ aplicação das penaiidaCes ie cancelamer,i* de ;-eg;siía de pi"cCr"itc e Ce

cassaçãa da aut*rlzeçâo de funclonamento e da autorização especial é solicitada ao ór"gão

competeiite C* i'*4!nÉ=téri* da §aude ou feita pel* [stado ** pelas rnunieípi*s, quendt: f*r
'3 CASO.

Àrt.68 Âs infraÇões sanitárias se classificam enl:
I - ieves, quaitd* f+r vci'lficeda a oc*rrência de c!rcunstância atenuante;
ll - graves, q-=*#+ íai ve rificade a *corrêneia de un'ia eire unstárieia agravante;

lll - gravíssirnâs, quandc for verificada a ocorrência de duas cu r":':a!s cir"cunstâncias
-ÍYr-rra^fôaarõj Gva.riLuJ,

28
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ArE" õ3 A peila de mi;lia, graduada de acordc corn â gravidade da infi=ação e a

conri!ção ec**ôr'iiea dcr infretor, e aplÍc*da medlante pracediment* admir:istrativ*, e o

valcr da *'ruiia É iec+§hido à conta da Prefeltura l\llunicipal de Uberaba.

§ 1e - O valor da rnulta de que trata o caput deste artigo e:

I - nas li:fiaçães leves, de 1 e 30 l-!Ft!J {uma a trinta L}r:idades Fisc=:ç <!* }*i.:;:!eípio) ou

equivalenle +;r-: m*eCa cci"rente iReal);

ll - r"i=s ir:f:"aç*es ãíêvÊs, de 3l- a 1-50 UFM {trirrta e uma a cento e cinquenta UnÊdades

Fiscais d* fuiunicípi*) *u eqi:iv*lente ei'n m*eda corrente{Re*l};

lli - nas infrações gravíssirnas, de i-Si a 3CIG UFM (centa * einquenta e urírã a Trezentas

Unidades Fiscais do fulunicípio) ou equivalente em moeda correnteifteaii;

§ Zs Em easo cie extinção da UFM, o vaior da muita será corrigido peio ír':dice que

vier a substituí-!4, ilir i'ra moeda corrente {Reali, devidamente atualizad*.

§ 3§ A muita r:ã* paga n$ prazc lega! é lnscrita el,;': dívida ativa"

§4e As multas aplicadas são destinadas ao Funda Municipal de 5aúde"

Ant. ?ê a r^:tedida cie interCiçãc cautelar é aplicadê erfi estabeiecimentc ou

prodLrt* Çr:*:;:** f+r **s=-stetacic lndício de lnfração sanitária effi que haja riscc para a

saúdi iÍe g,;p"iaçãc.

§ le êr medida de lnterdição cautelar, total ou parcial, d* estabrierim*r:to ou do

+-:rúdut* pode. medlante proeesso adn'linistrativo, tornar-se defirritiva.

§ 2c .4 inter{iiçàÕ cautelar dc estabelecin'lento perdura até que sejam sanadas as

irregui=rid;des *hjet+ *; açãc flscalizador"a.

Art. 7L À periã de contraprcpaganda é inrposta quanda a or+r:"ência de

puh!ici4=*= engênosa ou abusiva constituir risco ou cfensa à saúde.

Art" ?Z A pena eeiucativa consiste na:

l- divulgaçã*, * *xpcí;s-ãs d* lr:frator, de rnedidas adotadas parê sanêr cs pre.luízos

prove;;=**: pela ;r-ifrrçã*, i+m vist;s * *sclarecer * r*nsur*id*r de pr*dui* +u * i.*s**rio

de ser"*iço;

il - rceiclag*ri: *as dirigentes tecg'licos * dcs *mpregados, a Êxpeil*as d* estab=!ee imento;

lll - veicuiaçâ*, peia estabelecirnento, das rnensagens expedides pelo Minister!* da

Saúdt, Â9\iVt5Â - Âg*r:c!e itlacional de Vigilância Sanitária ou pela VlS,â * Vigi!êr':cie

Sa;"litér!* i::taduai +x lvtunicip;i ac*rca do tema c'bjetc da sa*çã*, ês expÊr,sãs d* infrat*r.
Art. 73 A pen* de inutilização do produta c**siste í'iâ r'Êspsilsahi!idade do

pr*pri*tário enl pi'avir o descante de fCIrma preeonizada pela legisl*çã* arr:bierrtal.

f*rt" ?4 fara irtrposição de penâ e sua graduação, a autcridade sanitária deve levar

em c*iltê:
| - as circunstêr:cias *trnuantes e agravar:tes; ry
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ll - a gravidade d* fat*, tendo em vista as suas consequêneias para a saúde piibllea;

lll - os ântêeedÉfttes ,i* i*fratcr quant* às ncrmas sanltárias.

Art. 75 São circunstâncias atenuantes:

! - nã+ ter sid* a ação da infrator fundamental para a ocorrência do eve*to;
ll - preeu=;" e infratcr, pcr e:p*ntâ*ea vc*tade, reperar +u min*rai'as consequências do

ato lesivo à saúCe pública que lhe tiver sido imputade;

lll - ser primárE* c infratcr e nâc haver * eoncursÕ de agravantes.

Art. 76 São circunstâncias agravantes:

| - ser reineidente a infrat*r;
!l = t=r o lnfratar com*tidú infraçãc para cbter vãntãg€m pecuniária dec*r:"ente do
consr-irftÉ, pele p*hiie*, de pr*duto elabcradc em desacords com a dispasto na legislaçêo

sanitária;

lll - coagir outrern para a execução material da infração;

lV - ter a i=fração ccnseqüências calamitosas para a saúde pública;

V - deixar c infratcr, tendo cenhecimento Ce atc le=iva à seúde públic=, de tamar as

providências de sua aíçada tendentes a evitá-lo;
Vl - ter a infrator agidc ecm dalo, fraude au má-fé.

§ ls - A reincidência torna o infrator passível de enquadrarnentc à penalidade

rnéxima, e e lnfração é caracterizada como gravíssima.

* 2e - Â infraçãa de normas legais sobre a contrale da infecçãa hcspitalar é

considerada dÊ riaturÊz* gravíssima.

Ârt. 7? Havendo concurso de circunstâr:cias atenuantes e agrãvãntrs, a aplieaçâo
,1a pe;':; é c**siderada em razão das que sejam preponderantes"

Art. 78 Quanda o infrator for lntegrante Ca administração pública, direta ou
ind!ret=, = =*t*ridede sar:!téria deve notificar o superlor irnediat* do lnfrat*r e, se não

forem t+-:adas às prcvi*ên*its psr* 
= cessaçê* da infraçâ* nâ prãr* est!pr:t*d*, .deve

comunicar o fata ac Ministério, Público, com cópia do processo adir-liristratlvc instaurado
pãr=ã âpuração dc ocorrido.

Parágr*fa Única - As infrações sanítárias que tanibém conflgurarern ilícitos penais

devem sÊil eüi-íii.i*;c=,i=: à autcridade p*lie iai e ac Ministério Públicc.

Art. 7S A autorldaCe sanltária competente, após verlficar a oeorrêneia da inf:'ação
e aplicar a sançã* cabÍr,,e! mediante prccesso admlnistr"atlvs, Ce.-rs c*rr':ur:íce:. * fato
íeri;:; ! ;:'r e ;':te 3 * c*l:sâ!hc de c lasse corres po nde r.ite ry
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Art" §ü âs infrações às tlisposições legais e regulamentares de ardem sanitária
prescrevem ern cinco {05} anos.

§ Ie A preseriçâo se interrompe pela notificação ou por outr* ate da autoridade

competefite que objetive a apuração da infração e a ronsequente irnpcsição de pena.

S 3e Nãc corre c praze prescrleional enquant* h*uver pr*cessÊ edmlnistrativo
pendente de decisãc.

TTTUIO Ut

Do P RocE o, *'#í:'i3 í, *, rr*r,ro

ârt. 81 As infrações à legislação sanitária sãe apuradas par meio de Proeessc

Administrativo, inlciade com a lavrat*ra do.Auto de Infração, obseruados os ritos e prãzos

estabelecidcs *esta Lei.

Parágrafo Únics - Compete à autoridaCe sanitái"ia instaurar ú prücessü previsto no

eaput deste artigo.

Art" 82 A autoridacie sanitária, no exercício da ação fiscalizadora, deve iavrar, nc

local eit-': qi;* f*r'v*rlfic*da a irrfraçãc ôu ne sede Ce repartiçã* sanitária, * au:* da

i nfraçã*, "q** i:--.:*t*r= :

| - a qualificação do estabelecimento elou propr"ietáriofresponsávei tÉe*ico e/ou
responsável técnico e/ou nome do infrator, seu domicílio, residência e os demais

elerne*t§s r:ecessári*s à sua q'.:alific*ção civi!;

ll - o local, s dãtê e a hera da |avratura do Aut+ de infração;
lll - a deseriçãa da infração e a menção do dispositivo legal ou regulamentãr transgredido;
lV - a pena a que está sujeito o infrator;
V - a deelai'açãc da autuado de que está ciente de gue responderá pelo fato em processc

admi*lstrativ*;
V! - a assinatura d* aut*eds su, n$ cas* de ausência su recilsa, a de duas testernu*has e

a do autuante;

Vll - o pfiizo para interposição de defesa.

§ Ic i-iavendo recusa do infrator em assinar o auto, é feita, neste, a menção do
fato"

§ ag Âs autoridades sanitárias são responsáveis pelas declarsçôes qu* fizer no

auto de ir':fração, sendo passível de pun!ção, por falta grãve, Êm cãsü de falsldade ou de

omissão dolssa nc preenchimento do auto de infração.

Árt. S3 C infratcr e natiflcado para ciência do auto de infr^açâo:

l- pesscalmesite, **;
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ll - pelo cürreiÉ, ou;

lll - por edital, se estivcr em local incerto ou desconhecido.

§ le - O edital de que trêtã este artigo deve ser publiead*, uma úniea rrez, ns órgão ofEcial

da município, considerando-se efetivada a notificação rincc {05} dias ap*s a puhlicaçãa.

§ 2s SÊ s infrator for notificadolautuado pessoalmente e recilsãr a dar ciência do
auto de lnfração, n fato é consignado por escrito pela autoridade sanitária que a efetuou.

Art. 8rt Após a lavratura do Autc da tnfração, se ainda subsistir pêra o

infrat*," *brigaçã* a curnprir, É *xpedido Retatório de Inspeçãs pãrã c!ência dos fatcs e

parã * rumprimentc das determinações dc Departamento de Vigilância Sanitária.

Parágr*fo Ú*Êc* * A inobservância da determinação contida em Relatôrio de

lnspeção de que trata este artigo acarreta na imposição de rnulta diária até c
cumpi'iment* da obrigação, sern p§uízo de outras peírãs.

Ârt.85 Apiicada a peÍiâ r{e multa, o infrater É n*tifiead* * dev* efetuar o

pagêmÊnto confcrme iegislação específica dc município.

Farágrafo Únies - # r-:ã* recathimenta da multc dentrs dc pra:o fixad* em Lei

âcarrêta na inscrição em dívida ativa para posterior cobrança judiciel.

Art" *6 * epuraçâo de iiícito, ern sê tratando de produto sujeita aa controle
sanitír!+, f;r:e-; l:redÍ:nie e apreenrãe de an-.crtr: p::; a reelizaçãc de.a.nál!:s Fi:cale
de !+t*;-eiiç§r, se frr c cas*.

§ Xe A apreensão de amastra do produtc pârâ a Ânáiise Fisca! *u de e,:r"itrole

pcde ser aee mpanhada de intendição nos .asüs Êm eluÊ se.larrr flagra:Ttrs --rs lnCírlos de

alteraça* c* adulteração dc pr*duto ou da substância, hipótese srn que a interdição tem
caráter pr*.-;ent!r.,* or.l de n,e*ida ceL*te!ar.

§ 2§ Â Âná!Es* Fiscal será realizada em laboratorio ofiera! dc !\4i;"rlstÉr!a da -k*de
cu Êil: órgã* ccngêrrere estaduaI ou municipal credenciado.

§ 3e A ãr;iostrã ã qilÊ se :"efere c eãput é c*lhlde dc e=t*qu* 
=xiste,.=t= 

+ riividida
ern três partes, das quais uma é Êntregue ac detentor ou ao responsável peio prrduto,
para servir d* l**trapíGVã, e duas encaminhaCas a* laboratCIrio oficlel de e*ntrele.

§ 4e Cada **rte da ar:^r*stra é tor::ada !:.:v!+!á'.,e1 para quÊ ss ãsEÊg-r+*T ãs

características de conservação e autenticidade.

§ 5e 5e a quantidade ci-: a nati:reza do prcdut* não perrnitirem a caieta de

amostra, eie é le'rado ac labonatório cficial, onde, na presença do pessuidor ou do

respcr-:sével e de *u=s testemunhas, é realizada a análise fiscat.

§ ec Quanda hcuve;" Índícias flagrarrtes de r"isco Êârâ ã saúde, a apre*r-rs§* de

arT]Õstr* á acompanhada da suspensãc da venda ou da fabricaçâc d* pr"oclut*, *m caráter
p;=eventivr: cu cautelar, pel* temp* necessáric à r"ealização d*s tÊst*§ d* pr*vas, arráiises

ou outí-ãs providências ;"equerlCas
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§ 7e Da análise fiscal é lavrado laudo minucioso e conclusivü, que é arquivado ern

laboratórie a'f!cia!, extraindo-se cópias que integram c ptocesso da autor^ldade sanEttria

competente e sâ* entregues ** detentor ou ao respansável e ao produt*r" se fcr o cas*"

§ 8c Se a análise fisral cancl*ir pela condenaçãc dc pradutc, = autoridade
sanitárie **tificalautua c interessadc, que pode, no prãzc'le 3.5 {quinz*} *!as, epresentar
defesa.

§ Ss lmposta ã suspensãa de venda e de fabricação de produto em deccrrê*cia do

resultadc de Ear.rd* laborata,r!*1, a autoridade sanitária âürnpetênte f*z r*nstãr no
prücÊss* o despacho respectivo e lavra o auto de suspensão.

Art. 8? * infrator que discordar do resultado do Laudo de Análise F:scal pode

requ+!"er.. ã";+ p!-alc d* 4=fesa 1-5 {qu!nze}, perícia cie ccntraprÕvê, api'esentand*ê êr*sstrã
em s+ii p+i1er * indica*d* * se* p*rit*.

§le Decúrrido * prazo fixado nü caput deste aitig* §Éíyr ã ãpr€sÊi1tÊ+ãc' d* *efesa
pel* ii:frat*r, * !aud* da análise fiscal é considerado definitivo.

§ Ze R perícia de c*ntraprova não e realizada no caso de a amosti'a apresentar
indíci*: *e a!t*raçã* ** vi*laçã*, prevalecendo, nessa hipótesc, c !eudo c*rrdenat4r!*.

§ 3s Apiieai'sÊ a pei'íria de ccntrap,'rvâ c rnÊsillo :--:iitod* de análise ê-*Êrrã.ldír

na Ârrálise Fiscal condenatória, salvo se houver coneordância d*s peritos qlr*irto ao

emíi!'egs d*,;*t:'a.
§ 4e §Jc easo de divergôncia entre os resultados da Anáiise Fiscal candenatória e

os da psríeie *e c*;:t:'=p:'*r,4, êc3r-rete a ree!i:=çã+ de novc exê*:e pericial da am+st:'e em
pori*r ** i;i:*rat*ri* *flciaí.

Art, *8 *s prcdutos sujeitos ao c*ntrole sanitáric, ransiderada deterie;re,3*s e7'ou

alterad*: p*r ínspeção visual devern sei'apreendidos e inutiiizados pela autaridade
sanité:'Éa, sen: prejr:í:* das demais pe*a!idedes cabíve!s.

§ 1q Â cniet* de ar**stra pârã ,Anállse Flscal pode see' dispensarla q**:':** f*r
constatada. pela autoridade sânitária, falha ou irrrgularidad* ** ãrrÍiaz*i1ãft-.:Éfitü, nú

transporte, *ê vendã, na exposição ou na rotulagem utilizad*.

§ 2s A autoridade sanitária deve iavrai' os aLltos de infração, apreensão e
inutili==ç3.-: d* p-1ç4u1o, qu= sã* assinados pelc !nfretcr oil p61 dLras test*r::unh*S, * n+l=

especiflea;- ã natur*:a, õ *?=r.êi * !ote, â quÊt-1tidêd* * a q*alidad* d* p.r'çs1çg*, h*m ccmô
a ernbalagem, o equipêmento ou o utensílio,

§ 3s Caso o interessads proteste csntra a irrutiliraçã* d* pr*dut* cu da

eml:alagem, dÊve fazer cficiaimente, o qrJÊ asêrreta a coieta de amostra do pr*dutc para

Análise Fisc=! * !a*çame:'rtc do autc de susper:são de venda ou íabrícação de pr**r:tc até
a scit;çâo íir,al ,J; pe*dê:''eia"

Ârt" 89 A inutilização de produto e/*u cancelamento do Aivará Sar-ritário do
estabei*cixento s*rnente *ccrrem apó= e public*çãc, no órgão cfic!=l d* rnunleípic, de

decisãc i;"recorr"íve!, ressaLrada a hlpótese prevista no artigo Tl deste Código"
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Art. §fi Nc casc de concienação eiefinitiva de produto cuja aiteraçãa, adulteração

ou falsif:**çã-t i"T** i:-npilq*em ri:c* à sa*de, c*rif*rr:'ie iegislaçã* sa*itárie em';Ég*r pcde

a a*tcridãde sar:itér!=, ê* p;"cfe;'!r e decis5o, destlner 3 suã distr'lbr"riçÊ* a

eEta be leci ;'r--:e ntos ass iste ncia is.

ÁrÉ. *L Uitirnada a ir"rstrução Co processc, uffia r,,ez esÊctados os prazÕs com ou

sefii apies.i*t=çê+ #= *=fes=, * eut*ridade sanitár'!a pr-cfere a declsão fl*al.
Far;*gr*f* U::íe* = * s=;=cees;+ á dado p=r= ccne!uso *pás * pu!:lieaçâ* de d*eisãe

final, n* órgão aficial do rnunicípio, e a adoção das medidas impostas.

CAPíTULO II

DA DEFESA

Art. 92 ü infrator pode apresentãr defesa do auto de infraçãc no prazo de quinze

{15} die= c*r:t*dos da data da autuaçãc, i-essalvado casc previst* nü ãrt. 70 Cesta Lei.

§ le Ê. defesa {*;--se-á püi i"equei'im=r:tc dirigldc e* titul*r dc érgã* r*mpetent*,
facuitad* irrstruir c'ri"rr dc:*rneiltcs que deve m ser anexados.

§ 2e A*tes d* ju§ganiento da defesa a que se refere este artigc, a aut*riefade
julgadora deve ouvir a autoridade sanitária envoivida, que tem o praz* de quinze i15) dias

pàfa se pi'*n:-:nciar a respeite.
t* 3e Api'eser-rta*e *u ;':ã* a defes*, c ãutc de !nfraçêc * julgad* pe!a ai;i*rirtr"rde

sanitái"!a r*r:rpete*te üLi pessúa delegada.

Àrt. 93 A Autoridade competente emite parecer sohre a iefese, n+s s*guintes
tÉa-í1Õs:

I - se ec=tar r defesa, tcrnã sem efeito a autuaçãc, arquívando-a;

ll - nã* .=ratarid* a def*se, encaminha imediatamente sua decisãc, parã ã iunta
,4Cmii':;s.tratlva de Reirrrs* de Vlgilância Sarritária - JÀRVIS.

Art. 94 ü Poder Executivo deve regulamentar a instituiçãç da Junta ACm!nistr"ativa

de *ec*rs* de Vigilância Sanitária - JARVIS, *c prêz* de §*{:r*v*;-:ta}di=s após a

puLi ir-açec d.:sta Lei.

Art. 95 Â defesa interposta cüiltrê deeisão riãa definitiva tem efe?t* suspensi,uo

relativo aCI pagãmento da pena pecuniária, não impedindo a imediata exigibílidade dc
cur-* prirnent* das cbrigações subsiste ntes.
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EAPMULO III
ê+ PA§ATUENTO DA TAXA DE VIGILÂNOA SANITÁR|A

Art. 96 Â taxa de Vigilância Sanitáría será recothida de acordo .om cs valores

fixadt--:s pelas tabelas contidas nos anexos l, Il e lll, desta Lei.

Farágrafo Único. iio ato do pagamento da taxa será expedid* recibe e pr*cedida
^.,^,L.-.1 

.. -.- --- -r.--l4:---, J^-.
dVel ijriçdU i iU ; e)+JELLMJ LiüLül í iei lLU.

Àrt. 97 A taxa de Vigilâncla §anitária, assim como o seu pagamento insufieiente

ar=rreteré aplicaçãc de multa de 20% {vinte por cento} soh:'e c val*r d= t*xa, ae:"eseido de
juro de msr* eoríespodente"

CAPITULO IV
D* PROCIDI'U{ENTO ADM !'U!S?RÂT!VQ TI§CA;-

Ârt. 98 As normas d* Pracedimento Âdministrativo Flscal pãÍê ãpilração de

infração, lançamento de ofício e imposição de multas concernentes á taxa de Vigilância

Sanitária, atualização d* eãEqu*tas, ãssim c+m+ e fcrr::a de inscriçãc dos f,oÊ"íesp*rrdeRtes

Crédit*s Trlbr:tári*s e;.': *ívi*= Ativ* d+ M:.:r'licípi* e de sr:e c+brança. sc!'ão estebe§+ridss
por Decreto do Poder Executivo.

Parágrefc Úmica * Caberá em primeira instâneia de deliberaçãc singular a revisâo

de legalidade d* lançament* de ofício.

A-rt. 99 Os recursos arrecadados provinientes das Taxas de Vlgllância Sanitária,

previstas *os Anexos l, ll e lll, e respectivas tabelas desta !-ei, serã* ir"ediiadas *c Fundo

Mu:.iicipal de Saúde, par o*de se efetuarão es despesas d*s Serviças de Vigilância

Sa nitá r'ia em pieendidas no t\,lunicipic-

árt. 3üT3 lntegram ainda, os i-ecuísüs do Funda Municipaf de S*úde -" Taxa de

Vig!!êncla Se*itária, a seguir enumerados:

| - auxí!ios, subvençõs eic* dotações municipais, estaduais, federais e p:'ivadas,

destr*a**s à Y!g!lê.*!a 3=-itér'!e,

ll r recurscs trensferidcs pcr entidacies públlcas, particulares, dctações crçãmentánias,

eredit*s *sp*c!ers ou ad!c!ci':a!s que venham * s*r atr-lhuíd*s pcr'lei é Vlgiiâi:e ia 5*nltária.

lll - receita pr*veniente da aplicaçâo de multa por infração dcs Codigos Sanltários e

legisieç'i*= ==p=*i=i= =t!*e i-rt=s.

lV - a alienaçãa de nraterial cu equipamento julgadc inservíve! para a Vig!!ância Sanitária.

rJ - qr-rai:q*ei úutrás arrecadações vinculadas.
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Art" iüi üs recursos â q{Je se refer* ü ãrtigô anterlor e }neisos, serão depositados

em subecr:t* s-cperlal, ':i+cula,la à ccnta dc Funda fdr-rnicipa! de 5aúcle, sab ã

der-rr:r'r-ri:-r=çã* de "F*.d+ #!+nieip=! d-- §=*dE - T=x+ de Vigilâneia Sa*it*ri*", = serão

destlnados à cobertura das despesas da Serviçc Municipal de Vigilâncla Sar-:rtéria.

Art. 1&2 B sald* positivo da subconta do Fund* tutunicipal de Saúde - Taxa de

Vigilânc!* §anitária, apurado em Balançc em cada exercício financeiro, será transferldo
parã Ê exercíclo seguir+te a crédÍtc da mesmo Fundo.

CAPíTULO V
DAS D|SPO§|çÕES FrNAr§ E TRANSTTóRIA§

Art. 1ü3 Âte que se reaiize Concurso Pútriico pãra preenchimento de vagas de
Agente S=nrtário, *m quantida*e ii;ficiente para Õ ateftdiÊnxnto da <!*r:':ar-ida e de
lnspetor San§tÉria, ern r:iimer* â ser estabeiecidc peia Secretaria Municlpal rie S=iide,
caso não Êxlsta na Quadro de Pessaai da Secretaria de Saúde, cujas atr"ihuiçõ+s ;á estão
definldas nc bojo da presente Lei, fica o Chefe dc Poder [x*cutiv* 1"4**!-rip*i *,rtúrizãdo a

desig**r' :e;*uidcres de outras áreas pai'a que atuem l';as referida: funçÕ*s, de f*rma
precária e, *a fclta destes, poderá contratar por ternpo determinado, para atendirnento
de situ=çã* de e=capi!*nai interesse público, nos teü'i'í'àoi definidrs fia ãrtiga 37, iX, eia

Cosntit-içãr: Fede ra !.

Ârt. 104 Fica assegurado apoio jurídico ac seruida!- corn atuação :'':a Vigiiârrcia
Sai'':itér!a, í:cs câsos de Pracessos Judlciais decr:rrentes d* ex*rcíci* de =uas 

*âiryldades no
set0r.

Art. LS5 Será promavirio, sernpre que necessário, a critério do Secretário de Saúde
do IV'iu+irípii:, * e*v*ivir:':enta * pa;'ticipação de se;-uid*r*i ccír1 atuaçãc na V!gi!Ê*eia
Sanitária. err-i tre;nênlefitcs e capacitações, visando á utilização e aprimorament* nÕ

serviço e busca de novos conhecimentos na área.

Ârt= 1S6 É garantida a gratificação de trabalhcs Êxtraürdl*ér!+:, prevista no
EstatLlto dc Servidor Fúblieo da ildunicípio eie Santa Cruz, para execução de serviços em
dias er-n qsÊ rrã* haja exp*die;-rte norrnal na Prefeitura/Secretaria dr Saúde, tais como:
feriad*s erl** cle=dicados a festividades, e *cs harários alÉrn da *xpedíente R*rmal, hem
ccmÕ auxílio iocomação, quando o local assim o exigir, ern face de sua elistáncia em
re!açã,= à sede do [,.4unícípio"

Art. iü7 Â "Autoririaeie Sanitária deve soiicitar proteção policial sÊrnprÊ qLre essa se

fizer neeessé;'i* s* ru::"lpr-!n:*ntc das díspositivos legais vigentes.

Art. 1ü8 A remoção de órgãos, tecidos cu substâncias humanês para fins de

pes,;*is= e tratãffieftto obedecerá ao disposto em legislaçãe e=peeífie=, r-ssgi:=rd=do a

p;'cibiçã* ** i*i-*eriialização de qu*isquer desses.

Art. LSS *r praz*s previstcs nesta Lei são contados em dias carridos"
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Parágrafe ÚmEro - Não é contado no prãzo o dia inicial, e prorrosãr-se para o
primeirc dia Eitit subsequente o venclmÊ*tü de prauCI que ineidir em sábada, dcmlngc,

feriado aLr dia que *ã* haja expediente, por ser pêntê facultativa.

Art" 11S * Exeeutivc Municipalcriará r.rma cariilha, impressa e/au digital, scbre as

normas co*tidas nest* Lei para divulgação junto à população.

Ârt. 311 Estt Lêi serÉ regulanrentada pcr *ecr*to do Fsder Executlv*, inelulrtd* a

atualizaçãc anual dos valores contidos nos Anexos i, li e lll, e respeetivas tabelas,

referente às taxas a sÊrem cobradas, bem assim, âs multas de sançSes peeuniárias

incidentes.

Art. 112 Esta Lei entra em vlgcr na data de sua publicaçãa, prod*zlnd+ seus

efeit*s a partir de 150{cente e cinq*enta} dias â cüntâr dessa data.

PffIFilãTU*Â MUNICIPAL DE SANTA ERUZ. PE, EM 27 DE §UTUBfiÕ üE 10i4.

GIL DE ÀLM
Ài.,-:^:*^ü
ÍYíut ltL!uct

MdlJfrt,;,,,
cLEDTA$Irr+va@

§ecretái"la i'iur:iripa! de Saude

*.
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LEI NS -SFAIZQL€., trE ã? NE *UTUERO DE ã*T.4"

AIçEXG 
'

TÂjiáS *= Ltetrufi§-5lEENTO ANUAL

TABELA I

1 LICENCIAMENTO ANUAL R${1,GSi

1tl. t Fr,:,iução, beneficíamento, acondícionamento a'e ciragas,
medicamentos. alimentos e bebidas 1s2,00

,l .!
,.1 F'-odução, henefleiameíitc, acondlcionamenta de artrges d* higiene

ou <le t*ucador. sâneantes" domissanitários. inseticídas ou similares
,l62,üG

1.3 Cor:'rer*iaiiE*Ç*ü de dr*g*s, medicamentcs. alimentos e bebidas, í u,utt

1,4 e*merciaiizaSa de artigos de higiene e dieteticas ou d* touçador.
sãneê*tes, inseticidas, raticidas e sirniiares. 55,ü0

1.5 Funcicnamentc de hospltais, clínicas, maternidades, casas de saúde
e simiiares e h*spitais veterinárlos. 1§2,S§

Í.6 Funcionarnento de consultorios, ambulatorios. lab*rat*rlcs de
anallses, oficinas de protese ou de equipamento e material de uso
rnédico ou odontologico e similares, inclusive consultória ambuietóri+
veterinár!o.

7ü,00

1.V Fur":cionamento de Supermercado e Hipermercado tâã,00

1.8 Funcronamentc de mercadinhos. mercearia. estivas e similares 55,0S

,,a F,,.:ncioname*to de hat,áis, rnotéis. pensões e sir*iisres 7n Rn

^ 
4At" lu f r-;-cionamento de restaurantes. bares, lanchanetes. bat*quins

baates * similares eom rnúsica ao vivo ou eletronlea
55,00

1.11 Funeior":ar,:ei:t* de rnatadouros e abatedouros pafticulares, de
quã!qLiÊr espéei:e. 54,0ü

1_12 i..rncionamento de ffisas balneárias, terrnas, saunas. institutss de
beleza, barirearias e outros similares.
F

35,00

1.Í3 Funcionamento de
necroterios

casas funerárias. cemiterios particuiares ê
7§,OS

1.14 Ân*!!se e apreveçã* de plantas eie edificaçôes llgadas * s*:r*+. Ís8,00

1.16 Func!*namentc dê creches, as!los ê casas geriátricas 7G,00

1.17 üoiôni=s de Ferias
/^, I 70,00

1.18 Funcionarnento de ervanarias
MMrufuNütn.

55,00
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{ ,tâ Funcicnamentc de casas de massacem 7G,S0

1.24 A eamparnento ern gei"al 35,§$

1.21 Funcionamento de cinemas. teatros. locais de reuniâo oara usc do
público 55,00

t.t a Funcionarneí"rtü de empresa de desinsetização, dedetizaçâo e de
limpadora de Íossas e similares. 55,00

1.23 Funcionamento de câsãs de doces e saigados, pastelaria, ccnfeitaria,
easas de chá, de sucos. de frutas e sorveteiras. 35,00

1.24 Funcicna:'nento de salões de beleza, manicure e outrçs serviços de
tratarnento de beleza, pedicure / podologos 3$,üLr

l?s F::nci*r:emento de casas de massagem, tatuagen:. otica. lan*ratórlo
,{ ^ á4; *^ 55,ü0

1.26 Qi;i*sques, traillers e ambuiantes 15,00

'l 's7 Funcionaritentcs cie açcugues, frigoríficcs icasa de carnes em ger.ai). 55,$&

t.28 Distribuidor de produtos saneantes e domissanitái-ios. 55,00

1.2§ Comercíalização de produtos agroveterinário naturais 35,00

1.3ü Funcianamentos de panificadora e similares 55,Gü

'!.31 Funcionamento de escrit*rio de representaçâ* de pr*di,it*s químic*s 5S,00

1.32 Distribuidor de cosn'léticos, perfumes e produtos correlatos. 35,00

1.33 Exumação, errurnaçâc de eadaveres e construção de carneiras 45,§E

1.34 Ac*dsrnia/ginásticalsauna e similares. 45,ü0

t.t,- Fur:.;ieneme::t+ d* ernpresê prestadcra cie seruiços er* geral. 35,00

1.36 Fun+icnemer:tc' de ecn'rércic de especiarias 35,0S

1"37 Comercio va§ista de produtos hortifrutigranjeiro {legumes, verduras,
ovos e aves). 35,00

1.38 Comércio de distribuição de marrnitas e similai"es. 30,00

.l afa
I "!rü

r1^*:-^;^ J^ L^*L.L,iJ, ; reICíü üe ilüfil0Onieíes 2§,00

L{+tJ Cea'iércit: eiacadista de bebidas (deposito) 55,0CI

1.41 Canrércio atacadista de alir:rentos em geral ienlatados. cereais,
legt-i r-::incsas, etc,i. 55,ü0

'1.42 C*r*ércío de geío e água mineraí
,nl 35,00

i.43 üedstir*dores e serviços congêneres 35,00
fi.

5:'
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ANEXO it

OUTRA§ TAXAS DE VIGILÂNC|Â 5ANffÁRIA

TáAEI A I

4,. OUTRAS TAXAS DE VIGILÂNCIA SANITARIA R${t,eüi

2"1 Abertura de Livros 3§,oo

2.2 Emissão de certidâo í0,00

2.3 Taxa de registrc de diplorna, busca ou baixa í5,&ü

2..+ il{udança de Responsável Tecnico 40,ü0

í?egis*"a lr':i*i*! d+ pr**utc 'i ü§,00

2.6 fu1uda::ç= *+ :-=zâ+ s*ciai 55,ú+

2.7 Correção de razão social 3ü,üo

2.8 fvludança de endet-eça 108,00

2.9 Correção de endereço 108,SÊ

2.i0 Atuaiização cje classificação de estabelecimento para inciusãc 108,00

Itr-;=iizacão de rlassrficação de estabelecimento paiâ ex:i;sãc
=+8,00

2.12 Atuâiizaçãa de classificaçác de estabelecimento para correçác. 1G8,0ú

2.13 MUC*n*a de marc* ou lo*ernarea 6G,SS

2.14 earr*ção de marca §s,00

2." t3 Cc;-i+çã+ de i-=,ome de produto Ân fin

2.16 Hmpliaçào de estabeie;imentc Í0e,ü*

2.17 Remodela$o do estabeiecimentc t08,00

2,18 iúodificação do estabelecimento 108,0e

2.19 lnspeção simples soiicitada por visita 7n nn

2-28 !*speçãc simp!es, solicltada pela parte interessada ineluindo o
r*speciivo relatório por visita.

'!§8,00

2-21 Airáii;e de contraprova r) 202,S0

2.22 R-ea ii==çã* #+ *xer:,.e= ãaboratoriais Árr {ift

40
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LEI N9 3gGI2*14, T}E 27 DE OUTUBRO DE ã*3.4-

A&i§x* Êii

TAXAS DE Fr§CALTZÂçÃ+ ÂNUAL

TAÊIELÂ I

t FTSGALTZAÇÃO {ANUAL} R$(Í,ú6i

1.1 Produçáo ou acondicionamento de dregas parâ ç tratsrr':es-:tr-: ou
pr"evenção de enfermidades

4G,00

1"1.2 Comercializaçáo de drogas ou outros produtos destiiladas a*
tratanrento ou prevenÇão de enfermidades.

20,GS

1.1.3 F*ncionemento de hospitais, c!ínicas, rnaternidades, casas de
aaude e similares hospitais veterinários

30,00

1.1.4 Funcisnarnento de consultorios, ambulatorios de a*áiises, oficina
de prótese ou de equipamento e mater^ial de uso rnédica ou
odc*t*iógico e slmilar+s, i;=eiusive ea:':sultóri* e embulaiório
veterinário.

30,üü

1.1.s Produção. benefíciamento ou aeondicionar:rentc de allmento * de
bebidas não alcoólicas.

45,00

1 .1.6 Comercialização de alimentos e de bebidas alcoolicas 45,00

1 .1.7 Prcduçâa ou *cgndicionamento de bebidas atccóiic*s
=50,00

1.1.8 Funcionamento de supermercado, mercadinho, mercearias,
espeeiai"ias, estivas e simiiares,desde que náo irrscritos fios
regir::es de pagament* f*nte = mici'cemr;resa.

45,G0

1.1.9 Funcionarnento de.

4 ã 4^t. r, lu Hotéis moteis, pens,Ses e simiiai'es, desde qrie nâo inscruto nos
regimes de pagamento fonte e microempresa.

35,00

1.1"1G.-{ n"- líl *^.---^-.- 5S,§G

1.Í.í0.2 De 2o categoria 35,00

1.Í.10.3 De 3* categoria 25,CICI

1.1.1'! Funcionamentc de restaurantes, bares.lanch+netes * similares d*:

1.1.11.1 De 1a categoria 50,00

1.1.1 1 _2 De 2ê eategoria 35,00

1.1.1 1.3 i-ie ao r=tanrrria 25,00

1.1.12 Funcio*amentc de ntatadeure de qt"*alquer espácie:

@eyw, 41
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4 4 1+.1t.l.rê, I ticiade 35,ü0

1.1.12.2 ir':tei-i*r do munieípie 2ü,Êç

1.1.í3 Funcionamento de estabelecimento de artigos de higeine e
dietetico

Í.Í "13.í Produçáo. beneficianrento, acondicionamento de artigas de
higiene, dietéticos.

70,00

1.1.13.2 Comercializaçãa de ertigos de higiene. dietétic+s ou de tsuc&d+r,
sâneantes, inseticidas, raticidas e similares"

35,00

1.1.'!4 Funcionamento de empresa de desinsetizaçáo, desct'!çâo e de
lin:p*daras cJe fossa-q e slmilares

35,00

I 4,-Ét. t. tú f;.*ns:!*r":an'ientc de instituto de beiezas, barbearias e sirnil*res de.

15.Í1.1 üe in categoria 35,GÕ

I .1.15.2 ü* 2o cat+goria 25 ,0ü,

1.1.15.3 2§,00De 30 categoria

t.Í "Íâ F,-:ncionamento de instituto de beieza barDeariês e simrlares 25,00

171.1 Análise e aprovaçào de,plantas de edificaçÕes iigadas à saúde
I

70,00

ry
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À ltrvA tli,{IYEÀL' ilr
TÀi{.qS DE FESCALIZACÃO ANUAL

TABELA 2

1.1 FISCALIZAçAG ANUAL R$it,oo)

1.Í Abertura de Livros 25,00

í .1.1 Ernissão de Certidão 5,00

I .1"3 Taxa de i-egistro de diplonna. busca ou barxa 5,*0

1 "1.4 Mudança cle Responsável Técnico 1CI,00

11Ê Registrc inicial de pi'odutc '!0ü,sü

lviudança de razâo soeial Ê5,00

1.1.V Correção de endereço 25,00

1 .1.8 Â,ti:a!izeçã+ de ciassificaçãc de estabelecimento para inclusã* Í0*,&s

1.í.9 Atualizaçâo de classificaçáo de estabelecimento para exclusã+ ': ü0,00

1"1"Í0 Atualização de classificaçãc de estabe!ecimento pârâ *orneâà* 10ü,00

1 .1.1 í [V'ludança de rnarca 35,0ü

1.1.i2 Correção de marca 35,00

1.1.13 *'=rreçâo de norne de prodr..itc 45,ü0

1 .1.14 An.tp!iaçê* d+ estabelecimenta 45,0G

1.1_15 fuiuÍlrrlcÊ d* enCrleco 45,SS

1.i.i$ Rer**delação do estabelecimento 45,00

.l ,à ,12t.t-t! i'dortifieaçê+ d* +stabeie*irnentc éÍ ?1^

1.1.18 inspeçãa simples so[icitada por visita 55,00

1.1.19
lnspeção simples, soiicitada pela parte interessada incluindo o
respectivo reiatório por vrsita

82,00

1.1.24 Anállse de contraprova 202,0*

1 .1.2.1
Produção ou acondici*namento de drogas su outq-oç pr"odr-lt+s
desticradcs ao tratanrento ou prevenção de enfernridades"

'!5ü,oCI

1.1.22 Comerciaiizaçãcr de drogas ou produtos destinacios aCI tratament§
ci+ *níermieiades. 100,00

1.1.23 Funcionannento de hospitais, clínicas. maternidades, casas de
e similares.saude, hospitais Í&0,CI0

*Y
43



ft

.241.1

Funcioi-larnentc de consuitoi'ios, ambuiato;'ios, laboi'atorios Ce
análises, oficinas de protese ou de equiparnentos e material de uso
medico ou cdantelogica e sirnilares, inclusive c*nsultori+ e
a m *uiatc.;"io vet*riná rio"

60,§s

1.1.25 Produçâo, beneficiarnento. ou acondicionamento de aiiment+s e
bebidas nâo aicooiicas"

1§ü,00

1.1.26 Cornercializaçáo de alinrentos e bebidas não aicooiicas 6e,80

.271_Í Produção ou acondicionamento de bebidas alcoolicas 45S,Õ0

f .i.?8 Comercializaçêo de bebidas aico,:{icas. §ü,G0

.291"1
Funclonamento de supermercado, mercadinhas. mei-cearias.
estivas e srrnilares. deste qLJe não inscrit+ nos r"eEin:es de
pagamento fonte e microempresa.

6*,üü

i - t.Ju

1.1.30.Í De 'íü categoria 8G,Gü

JTJ-41.1 üe 7s categ*r:= 50,00

1"1.30.3 De 3o categoria 3§.00

1.1.31 Funcionamento de matadouro de qualquer especle.

1.í.31.Í lnteríor do mr;rricípic 35,00

l- !_.-{t-l Lr iLJ ári# 50,00

1.1.3i.3
Produção e beneficiamento, acondicionâmentü de ãúigCIs eJe

h!giene, dietetiecs üu de t+ucador. saneantes, insetieidades,
retici,i;s e srmilares

EE NíT

1.1.32 Furncionamento de instituto de beleza. barbearias e simiiares

1.1.3*.'t A::áiise e apr+vaçãe d* planta de edificaçõ*s ligades à saltde. tsü,ü8

1.1.32.2 Realização de exarnes laboratorial 45,0*

1.'!.32.3 Estabelecirnento seÍT't

responsável técnico.
licença de funcionarnente .Jii sea!-l

t L1ê,00

1.1.32.4
Estabeiecirnento farrnacêutico e congêneres cÕmeíciaiizando
medicamentos controlados senr armaflos pai"â a sua gueide ou
corn rnedicarnentos controlados ocuitos "

220,Õ0

1.í.32.5

Estab+lccin"lenta Íarrnaceutico e congêneres ser* livrç de eonircie
de estcque de yenda de medÍcamentos de portaria 27 e 28/86 ou
ccm preenchín:ento irregular- do respectivo livro de receitas. t2ü,üG

1.i.3ã.6 Medicamentos e conrelatos. vencidos, sern reglstro n* fi{§ ou mal
aeond icí+nado{inciu s ive fora de ref ri geraçán).

l') I
ÊÊ$,00

{
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íi.:r:cionanrento de h'rtéis, motéis, pensÕes e simiiar*s.
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Obs: Os estaheletirneilt§s que se enquadrem e estejam reconhecldss pel+s órgãos oficiai: como

Empreeneiedcr indEvidual pagarãa as texâs estipuladas nas tabeles 1,- 2 e 3, cc*'l des=+-to de ç=r-dern de

?*%{setenta p*r cento}; enqsaÍite que §5 estabeleeirner:tss que Fe enquãdrem e *st=jer:'i see**hecidos

como Micr*erfiprÊsa p=garâo â. taxas estipuladas nas tabeias 7,7 e 3, Êom desrontos de Sffiá{cinquenta
por cento), *==d+ q.+e tals sitt*=;Ges sejan': con:pr+vadas pela Junta Ccmercial Ce Per*amba*cç e

See reter!+ de êd*rinstração e Finanç*s/*eparÊamenta de Tributação, do Municipia.

PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ - PE, EÍ\4 27 ÚÉ Ül,}Ti-iERÜ üE 2Ü14.

GILV NO DE
Municipal

(MnduÃ)a»'
cLEDrAsrrriu@s

S*eretaria i4i:*ieipai de Saúde

s!r,!trr!Àá §E!:ir1i.

/l 1l .rê, 1l Estai:elecin'iento ccm iicença cÍe funeionaniento em atraso €0,8CI

L i "J.J.ê Estabelecimentü farmacêutico comerciaiizando d iversificaelc. 60,00

1.1.33.3 Estabeiceirnenta farmacêutico e cofigêneres sem a presença dc
fa rmacêuticú :'espênsável técn ic* 120,CIg

+5


